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Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

 
DECRETO Nº  4.685, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

 
Regulamenta a Lei nº 10.462, de 11 de fevereiro
de 2020, que dispõe sobre a reserva de vagas de
trabalho para pessoas em situação de rua, no
âmbito do Município de Goiânia.

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; tendo em vista o disposto na Lei nº
10.462, de 11 de fevereiro de 2020; e o contido no Processo SEI nº 24.4.000000741-8,

DECRETA:

Art. 1º Este Decreto regulamenta a Lei nº 10.462, de 11 de fevereiro de 2020, que
estabelece a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas de trabalho na execução de obras,
prestação de serviços, termos de parceria e colaboração ou outros ajustes firmados pela
administração pública municipal direta e indireta para pessoas em situação de rua, em postos
de trabalho não especializados.

Parágrafo único. Para fins deste Decreto, considera-se população em situação de
rua o grupo populacional heterogêneo que tem em comum a falta de moradia e utiliza os
logradouros públicos como espaço de moradia e de sustento e as unidades de acolhimento
institucional para pernoite eventual ou provisório, podendo esta condição estar associada a
outras vulnerabilidades como a pobreza e os vínculos familiares interrompidos ou fragilizados.

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração pública municipal direta e indireta
deverão incluir, nos contratos celebrados com pessoas jurídicas para execução de obra,
prestação de serviços, termos de parceira e colaboração ou qualquer outro ajuste que não
envolva postos de trabalho especializados, cláusula assegurando a reserva do percentual de 5%
(cinco por cento) das vagas para mão de obra, a ser utilizada no cumprimento do respectivo
objeto, para pessoas em situação de rua.

§ 1º Após a assinatura do contrato, as empresas e organizações responsáveis pela
execução dos serviços deverão informar ao órgão municipal de desenvolvimento humano e
social a quantidade e o perfil dos postos de trabalho que serão gerados no contrato, para
alimentar o banco de vagas específico para pessoas em situação de rua.

§ 2º O fiscal do contrato e a Comissão de Acompanhamento do Contrato,
formalmente designados, deverão verificar o cumprimento da reserva de vagas pelas empresas
contratadas e informar ao órgão municipal de desenvolvimento humano e social.

§ 3º Os servidores responsáveis deverão exigir das empresas contratadas o
comprovante de envio das informações sobre as vagas do objeto contratado ao órgão municipal
de desenvolvimento humano e social e a comprovação da contratação realizada, em caso de
existir mão de obra disponível.

Art. 3º O órgão municipal de desenvolvimento humano e social, por meio da
unidade administrativa de proteção social especial, será responsável pelo recebimento das
informações disponibilizadas pelas empresas, pelo cadastro e divulgação das vagas, e pela



seleção e encaminhamento dos usuários dos serviços de assistência social para preenchimento
das vagas de emprego previstas pela Lei nº 10.462, de 2020.

§ 1º O recebimento das informações sobre as vagas de emprego disponibilizadas
será feito por meio de endereço eletrônico ou telefone institucional, a ser divulgado pelo órgão
municipal de desenvolvimento humano e social.

§ 2º As equipes do órgão municipal de desenvolvimento humano e social terão o
prazo de 02 (dois) dias úteis, a partir do recebimento das informações das empresas, para:

I - incluir e divulgar as vagas no Sistema Unificado de Proteção Social; e

II - cadastrar a empresa no Sistema Unificado de Proteção Social, informando
dados, como endereço, telefone e responsável pelo atendimento ao usuário.

§ 3º Caso ultrapassados 30 (trinta) dias sem a indicação de candidatos, o órgão
municipal de desenvolvimento humano e social deverá emitir declaração atestando a ausência
de interessados.

§ 4º A empresa não será penalizada por descumprimento contratual se, após o
prazo estipulado, não houver candidatos indicados.

Art. 4º O órgão municipal de desenvolvimento humano e social deverá, por meio
de portaria, estabelecer o fluxo de atendimento e atribuições de suas unidades no
cumprimento da Lei nº 10.462, de 2020.

Art. 5º A capacitação e sensibilização das empresas para combater o estigma e
facilitar a adaptação das pessoas em situação de rua ao ambiente de trabalho será de
responsabilidade conjunta de todos os órgãos da administração pública municipal,
especialmente:

I - órgão municipal de desenvolvimento humano e social;

II - órgão municipal de direitos humanos e políticas afirmativas;

III - órgão municipal de saúde;

IV - órgão municipal de educação;

V - órgão municipal de desenvolvimento e economia criativa; e

VI - órgão municipal de governo.

Art. 6º O órgão municipal de desenvolvimento humano e social poderá firmar
convênios e parcerias, de caráter gratuito, com órgãos públicos, empresas ou organizações da
sociedade civil para promover a formação e qualificação profissional dos beneficiários da Lei nº
10.462, de 2020.

Parágrafo único. Os órgãos públicos, empresas e organizações da sociedade civil
deverão encaminhar os dados dos interessados ao departamento de proteção social especial do
órgão municipal de desenvolvimento humano e social para serem incluídos no Sistema
Unificado de Proteção Social.

Art. 7º As equipes técnicas das unidades do órgão municipal de desenvolvimento
humano e social serão responsáveis pelo acompanhamento da ocupação das vagas e pela
efetivação do contrato dos usuários dos serviços que atendem a população em situação de rua
encaminhados por meio da Lei nº 10.462, de 2020, devendo:

I - divulgar as vagas aos usuários em painéis/espaços destinados a este fim nas
unidades;

II - manter os dados referentes à manifestação de interesse e apresentação da
documentação pessoal necessária para inclusão do usuário no mercado de trabalho atualizada
no formulário psicossocial do Sistema Unificado de Proteção Social;



III - encaminhar os usuários para oficinas de capacitação ao mercado de trabalho
ministradas pela atenção básica do órgão municipal de desenvolvimento humano e social;

IV - disponibilizar cursos profissionalizantes em parceria com o órgão municipal
de desenvolvimento e economia criativa e outros parceiros; e

V - emitir relatórios periódicos.

Art. 8º As entidades e as organizações de assistência social devidamente inscritas
no Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, em parceria com o Movimento Nacional da
População de Rua ou outros fóruns da população em situação de rua publicamente
reconhecidos, indicarão as pessoas em situação de ruas habilitadas a participar da seleção das
vagas, conforme o interesse manifestado pelo usuário.

Art. 9º Nas unidades do órgão municipal de desenvolvimento humano e social
que não ofereçam acolhimento, os usuários aptos ao mercado de trabalho deverão ser
orientados sobre sua inclusão na lista de candidatos e a necessidade de acompanhamento
periódico das vagas divulgadas no site oficial do Poder Executivo municipal e na página do órgão
municipal de desenvolvimento humano e social, além da fixação em local de ampla circulação
de pessoas, em todas as unidades de atendimento que ofertem serviços públicos municipais às
pessoas em situação de rua.

Art. 10. O encaminhamento dos usuários ao mercado de trabalho será
formalizado por meio de declaração emitida pelas equipes do órgão municipal de
desenvolvimento humano e social, contendo informações sobre necessidades específicas do
indivíduo, e sua participação em grupos de tratamento, consultas médicas e cursos de formação
e qualificação profissional.

Parágrafo único. A emissão da declaração deverá observar os preceitos da Lei
federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais.

Art. 11. A pessoa em situação de rua que manifestar interesse em uma vaga de
emprego e for reprovada no exame admissional, em sendo o caso, deverá ser encaminhada ao
sistema de saúde para acompanhamento e tratamento das causas que impediram sua
aprovação.

Art. 12. A empresa contratante deverá enviar ao órgão municipal de
desenvolvimento humano e social relatórios mensais sobre a adaptação da pessoa em situação
de rua à rotina de trabalho, facilitando o acompanhamento contínuo e a identificação de
possíveis dificuldades de integração.

§ 1º Em caso de demissão, a empresa terá o prazo de 5 (cinco) dias, a contar da
data da rescisão, para informar a equipe técnica do órgão municipal de desenvolvimento
humano e social responsável pelo acompanhamento do caso.

§ 2º Após a demissão ou outro fato que impeça a continuidade do contrato, a
empresa deverá, no prazo de até 30 (trinta) dias, providenciar o preenchimento da vaga em
aberto.

Art. 13. As pessoas beneficiadas pela Lei nº 10.462, de 2020, deverão ser
encaminhadas para inclusão nos programas habitacionais e sociais oferecidos em todas as
esferas do Poder Público.

Art. 14. A pessoa em situação de rua que se estabelecer em moradia será
acompanhada por uma equipe do Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família - PAIF
do Centro de Referência de Assistência Social - CRAS de sua área de residência.

Art. 15. O Conselho Municipal de Assistência Social de Goiânia deverá, em
conjunto com o Movimento Nacional da População de Rua e outros fóruns de discussão do
tema, acompanhar e monitorar a execução das ações previstas neste Decreto.

Art. 16. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.4.000000741-8 SEI Nº 5672495v1



Prefeitura de Goiânia

Exposição de Motivos nº  4.685/2024

Goiânia, data da assinatura eletrônica.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

1 Submeto à apreciação de Vossa Excelência a proposta de Decreto que
regulamenta a Lei nº 10.462, de 11 de fevereiro de 2020, a qual estabelece que, nos contratos
celebrados pela administração pública municipal direta e indireta com pessoas jurídicas para a
execução de obras, prestação de serviços, termos de parceria e colaboração, ou quaisquer
ajustes que envolvam postos de trabalho não especializados, deverá constar cláusula
assegurando a reserva de 5% (cinco por cento) das vagas de trabalho para pessoas em situação
de rua, além de outras providências correlatas.

2 A inclusão de pessoas em situação de rua no mercado formal de trabalho é uma
medida essencial para a promoção da cidadania e para a garantia de condições que possibilitem
a superação da situação de extrema vulnerabilidade social. Trata-se de uma ação que assegura
os meios mínimos para a sobrevivência digna e a autonomia econômica, reforçando o
protagonismo dessas pessoas em suas trajetórias de vida.

3 A aplicação da Lei nº 10.462, de 2020, contribuirá significativamente para a
reinserção dessa população no mercado de trabalho, promovendo autonomia, fortalecimento
da autoestima e inclusão cidadã por meio do vínculo empregatício formal. A população em
situação de rua, frequentemente impactada por desigualdades sociais e econômicas,
adoecimento mental, uso de substâncias psicoativas e fragilidade ou rompimento dos vínculos
familiares, encontra no acesso ao trabalho formal um mecanismo de reconstrução de suas
trajetórias pessoais e profissionais. Ademais, o vínculo empregatício formal reforça o papel do
Estado na garantia de direitos fundamentais e no fortalecimento do bem-estar social.

4 Neste contexto, a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Humano e Social
cumpre um dos objetivos da Política Nacional para a População em Situação de Rua,
estabelecida pelo Decreto federal nº 7.053, de 23 de dezembro de 2009, especificamente no
art. 7º, que prevê o acesso a serviços e programas voltados à integração de políticas públicas,
incluindo trabalho e renda.

5 Além disso, a proposta atende às articulações e reivindicações do Comitê
Intersetorial das Políticas para Pessoas em Situação de Rua - Comitê Pop Rua, instituído pelo
Decreto nº 514, de 8 de março de 2018, avançando na promoção de condições dignas de
trabalho para essa população. O cumprimento do Plano Municipal de Atenção à População em
Situação de Rua, sob a fiscalização do Comitê, reforça o compromisso do Município em
proporcionar capacitação profissional, encaminhamento a postos de trabalho e outras ações
que conectem essa população ao mercado de trabalho, conforme previsto no art. 6º do referido
plano.

6 A regulamentação ora proposta é uma resposta a uma demanda histórica de
usuários e trabalhadores dos equipamentos socioassistenciais, consolidando-se como um marco
para a cidade de Goiânia. Seus impactos beneficiarão não apenas a população em situação de



rua do Município, mas também da Região Metropolitana e de todo o Estado, ao contribuir para
a redução das situações de rua e o enfrentamento das violências e desigualdades sociais.

7 Considerando a relevância da matéria e a necessidade de regulamentação,
submeto a presente proposta de Decreto à análise de Vossa Excelência, destacando sua
importância estratégica para a política pública municipal e o fortalecimento das ações sociais no
enfrentamento das desigualdades.

Respeitosamente,

LUANNA SHIRLEY DE JESUS SOUSA
Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e Social

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.4.000000741-8 SEI Nº 5672599v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.686, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR, a pedido,

RAFAEL VINÍCIUS SANTANA MARTINS, matrícula nº 1320580, CPF nº ***.033.681-
**, do cargo em comissão de Assessor Especial do Prefeito III, símbolo CDS-5, do Gabinete do
Prefeito, a partir da data da publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000002668-2 SEI Nº 5666420v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.687, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e o
Decreto nº 4.292, de 3 de novembro de 2022, resolve:

NOMEAR

ALESSANDRA BARBOSA DE PAULA FRAZÃO SANTANA MARTINS, matrícula nº
1413961, CPF nº ***.190.911-**, para exercer o cargo em comissão de Assessora Especial do
Prefeito III, símbolo CDS-5, do Gabinete do Prefeito, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentada pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000002668-2 SEI Nº 5666431v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.688, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, resolve:

EXONERAR

FERNANDA RIBEIRO PIMENTA, matrícula nº 200288501, CPF nº ***.894.611-**,
do cargo em comissão de Gerente Comunicação, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres, a partir da data da publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000002623-2 SEI Nº 5666501v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.689, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e o
Decreto nº 608, de 25 de janeiro de 2021, resolve:

Art. 1º Exonerar TÂNIA CAMILO CHAVES DA CUNHA SILVA, matrícula nº
203774201, CPF nº ***.606.661-**, do cargo em comissão de Assessora Especial Técnica I,
símbolo AET-1, da Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres.

Art. 2º Nomear a servidora mencionada no art. 1º deste Decreto para exercer o
cargo em comissão de Gerente de Comunicação, símbolo CDI-1, da Secretaria Municipal de
Políticas para as Mulheres.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000002623-2 SEI Nº 5666615v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.690, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 115, da Lei
Orgânica do Município de Goiânia; a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, e o
Decreto nº 608, de 25 de janeiro de 2021, resolve:

NOMEAR

DOUGLAS MARQUES CAVALCANTI, matrícula nº 200215801, CPF nº ***.540.968-
**, para exercer o cargo em comissão de  Assessor Especial Técnico I, símbolo AET-1, da
Secretaria Municipal de Políticas para as Mulheres, a partir da data da publicação, ficando
condicionada a eficácia deste provimento ao cumprimento do disposto no art. 20-A da Lei
Orgânica do Município de Goiânia, regulamentado pelo Decreto nº 264, de 27 de janeiro de
2016.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.1.000002623-2 SEI Nº 5666628v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.691, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5068597-14.2024.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000018058-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que rege o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

LILIAN BARBOSA
Matrícula nº 1008188-01

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO

1 15/1/2022 E Agente de Serviços Operacionais - Grau 6
(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000018058-0 SEI Nº 5673878v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.692, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5721655-14.2023.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000015365-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que rege o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

FERNANDO MESSIAS DE OLIVEIRA
Matrícula nº 1013343-01

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 22/1/2019 D Agente de Serviços Operacionais - Grau 7

(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)2 22/1/2022 E

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000015365-6 SEI Nº 5673820v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.693, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5029233-35.2024.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000016091-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão à servidora relacionada no Anexo a este Decreto,
nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Quadro Permanente da Função Saúde da
Administração Pública Municipal de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

ELIANE CRISTINA DE SOUZA
Matrícula nº 1001566-01

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 4/5/2014 C

Técnico em Saúde II
(Lei nº 8.916, de 2 de junho de 2010)

2 4/5/2016 D
3 4/5/2018 E
4 4/5/2020 F
5 4/5/2022 G
6 4/5/2024 H

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000016091-1 SEI Nº 5673825v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.694, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5395621-75.2023.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000016222-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que rege o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

MILTON BENTO GONTIJO
Matrícula nº 180920-04

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO

1 1º/9/2011 E Auxiliar de Serviços e Obras Públicas - Grau 5
(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)

2 1º/9/2014 F
Auxiliar de Serviços e Obras Públicas - Grau 6

(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)
3 1º/9/2017 G
4 1º/9/2020 H
5 1º/9/2023 I

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000016222-1 SEI Nº 5673841v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.695, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5375062-97.2023.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000014368-5, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que rege o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

OSMAR JOSÉ DE CASTRO
Matrícula nº 205591-03

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/6/2011 E

Auxiliar de Serviços e Obras Públicas - Grau 6
(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)

2 1º/6/2014 F
3 1º/6/2017 G
4 1º/6/2020 H
5 1º/6/2023 I

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000014368-5 SEI Nº 5673816v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.696, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5311342-64.2020.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000016965-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

JUSYLENE DIVINA DIAS CARDOSO
Matrícula nº 32239-03

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/9/2018 I

Profissional de Educação II
(Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000)2 1º/9/2020 J

3 1º/9/2022 K

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000016965-0 SEI Nº 5673849v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.697, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5041781-92.2024.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000017004-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública
municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

OSCAR FERREIRA
Matrícula nº 868752-01

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/6/2020 E Agente de Serviços Operacionais - Grau 5

(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)2 1º/6/2023 F

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000017004-6 SEI Nº 5673850v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

 
DECRETO Nº 4.698, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

 
 

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5831313-70.2023.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000017162-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que rege o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 
Goiânia, 29 de novembro de 2024.

 
ROGÉRIO CRUZ

Prefeito de Goiânia
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ANEXO

JOÃO GRAÇA PEREIRA FILHO
Matrícula nº 1021257-01

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 17/2/2016 C

Agente de Serviços Operacionais - Grau 5
(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)2 17/2/2019 D

3 17/2/2022 E

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000017162-0 SEI Nº 5673853v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.699, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5047987-25.2024.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000017483-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que rege o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

MOZART LEITE DE MORAIS
Matrícula nº 879533-01

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO

1 21/1/2011 B Agente de Serviços Operacionais - Grau 5
(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)

2 30/1/2012 B
Agente de Serviços Operacionais - Grau 6

(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)3 21/1/2014 C
4 21/1/2017 D
5 20/5/2019 D

Agente de Serviços Operacionais - Grau 7
(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)6 21/1/2020 E

7 21/1/2023 F

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000017483-1 SEI Nº 5673857v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.700, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5565021-53.2024.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000017484-0, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão ao servidor relacionado no Anexo a este Decreto,
nos termos da Lei nº 8.916, de 2 de junho de 2010, que dispõe sobre o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores do Quadro Permanente da Função Saúde da
Administração Pública Municipal de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

AGEU TAVARES DA SILVA
Matrícula nº 863068-01

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO

1 1º/5/2024 I Especialista em Saúde III
(Lei nº 8.916, de 2 de junho de 2010)

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000017484-0 SEI Nº 5673862v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.701, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5277710-08.2024.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000017486-6, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que rege o Plano de Cargos,
Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

IDEVALDO BRITO DA SILVA
Matrícula nº 361895-02

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/6/2013 E

Auxiliar de Serviços e Obras Públicas - Grau 5
(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)

2 1º/6/2016 F
3 1º/6/2019 G
4 1º/6/2022 H

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000017486-6 SEI Nº 5673867v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.702, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5683820-31.2019.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000017502-1, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

LUCIOLA DE SOUZA TEODORO DIAS FERREIRA
Matrícula nº 184390-01

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 3/2/2016 L

Profissional de Educação II
(Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000)2 3/2/2018 M

3 3/2/2020 N

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000017502-1 SEI Nº 5673868v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.703, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5420677-81.2021.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000017557-9, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal à servidora relacionada no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000, que rege o Plano de Carreira e
Remuneração dos Servidores do Magistério Público do Município de Goiânia.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

DALVA FATIMA FERREIRA
Matrícula nº 818534-03

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/9/2018 D

Profissional de Educação II
(Lei nº 7.997, de 20 de junho de 2000)2 1º/9/2020 E

3 1º/9/2022 F

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000017557-9 SEI Nº 5673871v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.704, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5025003-47.2024.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000017686-9, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública
municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

IRIS JOSÉ DE SOUSA
Matrícula nº 770108-01

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO

1 16/6/2009 B Motorista I
(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)

2 16/6/2012 C

Motorista - Grau 7
(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)

3 16/6/2015 D
4 16/6/2018 E
5 16/6/2021 F

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000017686-9 SEI Nº 5673873v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO Nº 4.705, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

O PREFEITO DE GOIÂNIA,  no uso  das atribuições que lhe confere o art. 115,
incisos II e IV, da Lei Orgânica do Município de Goiânia; em cumprimento da sentença proferida
no Processo digital nº 5304248-26.2024.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás; e o
contido no Processo SEI nº 24.6.000017017-8, resolve:

Art. 1º Conceder Progressão Horizontal ao servidor relacionado no Anexo a este
Decreto, nos termos da Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008, que dispõe sobre o Plano de
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Operacionais da administração pública
municipal.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia



ANEXO

WILLIAN BATISTA DOS SANTOS
Matrícula nº 886599-01

ITEM A PARTIR DE REFERÊNCIA/PADRÃO CARGO
1 1º/6/2020 E Motorista - Grau 7

(Lei nº 8.623, de 26 de março de 2008)2 1º/6/2023 F

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000017017-8 SEI Nº 5673899v1



Prefeitura de Goiânia
Gabinete do Prefeito

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 335, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2024

Abre crédito adicional de natureza suplementar,
em favor da Câmara Municipal de Goiânia, no
valor de R$ 6.900.000,00.

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, nos termos dos arts.
41 a 43, da Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964; do art. 12, da Lei nº 10.683, de 30 de
setembro de 2021 - Plano Plurianual para o quadriênio 2022-2025; do art. 4º, da Lei nº 11.134,
de 10 de janeiro de 2024; do Decreto nº 173, de 12 de janeiro de 2024; e o contido no Processo
SEI nº 24.27.000005123-8,

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Anual do Município de Goiânia - Lei nº 11.134,
de 10 de janeiro de 2024, em favor da Câmara Municipal de Goiânia, 1 (um) crédito adicional de
natureza suplementar, no valor de R$ 6.900.000,00 (seis milhões e novecentos mil reais),
destinado a atender a programação prevista no Anexo I deste Decreto.

Art. 2º A cobertura do crédito suplementar autorizado por este Decreto decorre
das anulações das dotações orçamentárias indicadas no Anexo II.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 29 de novembro de 2024.

ROGÉRIO CRUZ
Prefeito de Goiânia

CLEYTON DA SILVA MENEZES
Secretário Municipal de Finanças



ANEXO I

ÓRGÃO: 0100 – CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
UNIDADE: 0101 – DIRETORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
0101 01.031.0001.2314.31909400.100 501 1500 0000 R$ 6.900.000,00
TOTAL R$ 6.900.000,00

ANEXO II

ÓRGÃO: 0100 – CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA
UNIDADE: 0101 – DIRETORIA GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL

CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA VALOR (R$)
0101 01.031.0001.2001.33903900.100 501 1500 0000 R$ 4.000.000,00
0101 01.031.0001.2001.33903000.100 501 1500 0000 R$    900.000,00
0101 01.031.0001.2001.33904000.100 501 1500 0000 R$ 2.000.000,00
TOTAL R$ 6.900.000,00

Avenida do Cerrado, 999 -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.27.000005123-8 SEI Nº 5673881v1



Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária 

Av. do Cerrado, n. 999, Park Lozandes. Goiânia/GO  
CEP: 74.884‐900 Fone: (55) 62 3524‐6367 
E‐mail: gerpro.goiania@gmail.com 

CERTIDÃO DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA 
069/2024 

O Secretário Extraordinário de Regularização Fundiária, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o disposto no Art.15 da Lei Federal nº 13.465/2017 e 
Decreto no. 862 de 6 de março de 2023, bem como considerando o contido no Processo SEI 
Nº 24.33.000000079-7 de interesse da PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA, por 
interveniência da Secretaria Extraordinária de Regularização Fundiária – SERFUN; 

RESOLVE: 

1º. Fica aprovado a Regularização Fundiária dos lotes 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 

10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17 e 18, com superfície 6.161,20m², situada na Quadra 74, 

Residencial Goiânia Viva, entre a Rua GV-30, Rua GV-27, Rua GV-32 e Avenida Gabriel 

Henrique de Araújo, nesta Capital, através da regularização fundiária do 

desmembramento consolidado, que passam a constituir os Lotes  01, 01A, 02, 02A, 03, 03A, 

04, 04A, 05, 05A, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 21A, 22, 22A, 

23, 23A, 24, 24A, 25 e 25A, com as seguintes características e confrontações: 

1-SITUAÇÃO ATUAL DOS LOTES 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 
14, 15, 16, 17 e 18 DA QUADRA 74:  

QUADRA 74 6.161,20m²

LOTE 01          ÁREA               407,50m²

Frente para a Rua GV-27 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 02 20,00m

Lado direito confrontando com a Rua GV-32 16,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 15,00m

Pela linha de chanfrado entre a Rua GV-27 e Rua GV-32 7,07m

LOTE 02        ÁREA

300,00m²
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Frente para a Rua GV-32 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 17 15,00m

Lado direito confrontando com  o Lote 03 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 01 20,00m

LOTE 03        ÁREA

300,00m²

Frente para a Rua GV-32 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 16 15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 04 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 02 20,00m

LOTE 04           ÁREA

300,00m²

Frente para a Rua GV-32 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 15 15,00m

Lado direito confrontando com  o Lote 05 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 03 20,00m

LOTE 05        ÁREA

300,00m²

Frente para a Rua GV-32 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 14 15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 06 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 04 20,00m

LOTE 06           ÁREA

300,00m²

Frente para a Rua GV-32 15,00m
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Fundo confrontando com o Lote 13 15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 07 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 05 20,00m

LOTE 07           ÁREA

300,00m²

Frente para a Rua GV-32 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 12 15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 08 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 06 20,00m

LOTE 08       

ÁREA 

               584,22m²

Frente para a Rua GV-32 21,30m + 9,82m + 

6,19mm

Fundo confrontando com os Lotes 11 e 12 35,50m

Lado direito confrontando com o Lote 09  10,05m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 07 20,00m

LOTE 09           ÁREA

452,18m²

Frente para a Rua GV-32 14,38m

Fundo confrontando com a Rua GV-30 13,00m

Lado direito confrontando com a Avenida Gabriel Henrique de 

Araújo 

12,87m

Lado esquerdo confrontando com os Lotes 08 e 10 30,05m

Pela linha de chanfrado entre a Rua GV-32 e Avenida Gabriel 
Henrique de Araújo 

8,28m

Pela linha de chanfrado entre a Avenida Gabriel Henrique de 
Araújo e Rua GV-30 

7,08m
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LOTE 10       

ÁREA 

               354,90m²

Frente para a Rua GV-30 17,75m

Fundo confrontando com o Lote 08 17,75m

Lado direito confrontando com o Lote 11  20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 09 20,00m

LOTE 11       

ÁREA 

               354,90m²

Frente para a Rua GV-30 17,75m

Fundo confrontando com o Lote 08 17,75m

Lado direito confrontando com o Lote 12  20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10 20,00m

LOTE 12       

ÁREA 

               300,00m²

Frente para a Rua GV-30 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 07 15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 13 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 11 20,00m

LOTE 13       

ÁREA 

               300,00m²

Frente para a Rua GV-30 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 06 15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 14 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 12 20,00m

LOTE 14        ÁREA
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300,00m²

Frente para a Rua GV-30 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 05 15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 15 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 13 20,00m

LOTE 15        ÁREA

300,00m²

Frente para a Rua GV-30 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 04 15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 16 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14 20,00m

LOTE 16        ÁREA

300,00m²

Frente para a Rua GV-30 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 03 15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 17 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 20,00m

LOTE 17        ÁREA

300,00m²

Frente para a Rua GV-30 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 02 15,00m

Lado direito confrontando com o Lote 18 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16 20,00m

LOTE 18          ÁREA               407,50m²

Frente para a Rua GV-27 15,00m

Fundo confrontando com o Lote 17 20,00m
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 Lado direito confrontando com o Lote 24  21,00m

 Lado esquerdo confrontando com a Rua GV-27  16,00m

 Pela linha de chanfrado entre a Rua GV-30 e Rua GV-27  7,07m

  
  

 2 - PERÍMETRO DE REGULARIZAÇÃO                                                              6.161,20m²: 

 Frente para a Rua GV-30   154,50m

 Fundo confrontando com a Rua GV-32 35,68m + 9,82m + 
112,19m

 Lado direito confrontando com a Rua GV-27  30,00m  

 Lado esquerdo confrontando com Avenida Gabriel Henrique 
de Araújo 

 12,87m  

 Pela linha de chanfrado a Rua GV-30 e Rua GV-27  7,07m

 Pela linha de chanfrado a Rua GV-27 e Rua GV-32  7,07m

 Pela linha de chanfrado a Rua GV-32 e Avenida Gabriel 
Henrique de Araújo 

 8,28m

 Pela linha de chanfrado a Avenida Gabriel Henrique de 
Araújo e Rua GV-30 

 7,08m

  

 3 - SITUAÇÃO APÓS REGULARIZAÇÃO DOS LOTES 01, 01A, 02, 02A, 03, 03A, 04, 04A, 
05, 05A, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 21A, 22, 22A, 23, 23A, 
24, 24A, 25 e 25A DA QUADRA 74: 
  

 QUADRA 74  6.161,20m²

 LOTE 01                                                                                ÁREA               157,50m²

 Frente para a Rua GV-27  9,00m

 Fundo confrontando com o Lote 02  9,00m

 Lado direito confrontando com o Lote 1A  17,50m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 25A  17,50m

  

 LOTE 1A                                                                                ÁREA   

180,00m²

 Frente para a Rua GV-27  6,00m
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 Fundo confrontando com o Lote 02  11,00m

 Lado direito confrontando com a Rua GV-32  12,50m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 01  17,50m

 Pela linha de chanfrado entre a Rua GV-27 e Rua GV-32  7,07m

  

 LOTE 02                                                                                  ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-32  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 24A  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 2A  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com os Lotes 01 e 1A  20,00m

  

 LOTE 2A                                                                                  ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-32  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 24  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 03  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 02  20,00m

  

 LOTE 03                                                                                  ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-32  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 23A  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 3A  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 2A  20,00m

  

 LOTE 3A                                                                                 ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-32  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 23  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 04  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 03  20,00m
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LOTE 04           ÁREA 150,00m²

Frente para a Rua GV-32 7,50m

Fundo confrontando com o Lote 22A 7,50m

Lado direito confrontando com o Lote 4A 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 3A 20,00m

LOTE 4A       ÁREA 150,00m²

Frente para a Rua GV-32 7,50m

Fundo confrontando com o Lote 22 7,50m

Lado direito confrontando com o Lote 05 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 04 20,00m

LOTE 05        ÁREA 150,00m²

Frente para a Rua GV-32 7,50m

Fundo confrontando com o Lote 21A 7,50m

Lado direito confrontando com o Lote 5A 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 4A 20,00m

LOTE 5A        ÁREA 150,00m²

Frente para a Rua GV-32 7,50m

Fundo confrontando com o Lote 21 7,50m

Lado direito confrontando com o Lote 06 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 05 20,00m

LOTE 06        ÁREA 200,00m²

Frente para a Rua GV-32 10,00m

Fundo confrontando com o Lote 20 10,00m

Lado direito confrontando com o Lote 07 20,00m
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 Lado esquerdo confrontando com o Lote 5A  20,00m

  

 LOTE 07                                                                                  ÁREA  200,00m²

 Frente para a Rua GV-32  10,00m

 Fundo confrontando com o Lote 19  10,00m

 Lado direito confrontando com o Lote 08  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 06  20,00m

  

 LOTE 08                                                                                  ÁREA  197,00m²

 Frente para a Rua GV-32  9,85m

 Fundo confrontando com o Lote 18  9,85m

 Lado direito confrontando com o Lote 09  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 07  20,00m

  

 LOTE 09                                                                                  ÁREA  197,00m²

 Frente para a Rua GV-32  9,85m

 Fundo confrontando com o Lote 17  9,85m

 Lado direito confrontando com o Lote 10  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 08  20,00m

  

 LOTE 10                                                                                  ÁREA  199,17m²

 Frente para a Rua GV-32  9,82m + 0,97m

 Fundo confrontando com o Lote 16  10,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 11  17,76m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 09  20,00m

  

 LOTE 11                                                                                  ÁREA  261,05m²

 Frente para a Rua GV-32  21,30m
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Fundo confrontando com os Lotes 14 e 15 18,98m

Lado direito confrontando com o Lote 12 10,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 10 17,76m

LOTE 12           ÁREA

228,88m²

Frente para a Avenida Gabriel Henrique de Araújo 4,86m

Fundo confrontando com os Lotes 11 e 14 16,95m

Lado direito confrontando com o Lote 13 18,00m

Lado esquerdo confrontando com a Rua GV-32 14,38m

Pela linha de chanfrado entre a Rua GV-32 e Avenida Gabriel 
Henrique de Araújo 

8,28m

LOTE 13           ÁREA

223,30m²

Frente para a Avenida Gabriel Henrique de Araújo 8,01m

Fundo confrontando com os Lotes 11 e 14 13,16m

Lado direito confrontando com o Lote 13 13,00m

Lado esquerdo confrontando com  a Rua GV-32 18,00m

Pela linha de chanfrado entre a Avenida Gabriel Henrique de 
Araújo e Rua GV-30 

7,08m

LOTE 14        ÁREA 195,20m²

Frente para a Rua GV-30 9,765m

Fundo confrontando com o Lote 11 9,765m

Lado direito confrontando com o Lote 15 20,00m

Lado esquerdo confrontando com os Lotes 12 e 13 20,00m

LOTE 15        ÁREA 195,40m²

Frente para a Rua GV-30 9,77m
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Fundo confrontando com os Lotes 10 e 11 9,77m

Lado direito confrontando com o Lote 16 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 14 20,00m

LOTE 16        ÁREA 195,20m²

Frente para a Rua GV-30 9,765m

Fundo confrontando com o Lote 10 9,765m

Lado direito confrontando com o Lote 17 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 15 20,00m

LOTE 17        ÁREA 197,00m²

Frente para a Rua GV-30 9,85m

Fundo confrontando com o Lote 09 9,85m

Lado direito confrontando com o Lote 18 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 16 20,00m

LOTE 18        ÁREA 197,00m²

Frente para a Rua GV-30 9,85m

Fundo confrontando com o Lote 08 9,85m

Lado direito confrontando com o Lote 19 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 17 20,00m

LOTE 19        ÁREA 200,00m²

Frente para a Rua GV-30 10,00m

Fundo confrontando com o Lote 07 10,00m

Lado direito confrontando com o Lote 20 20,00m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 18 20,00m
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 LOTE 20                                                                                  ÁREA  200,00m²

 Frente para a Rua GV-30  10,00m

 Fundo confrontando com o Lote 06  10,00m

 Lado direito confrontando com o Lote 21  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 19  20,00m

  

 LOTE 21                                                                                  ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-30  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 5A  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 21A  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 20  20,00m

  
 LOTE 21A                                                                                  ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-30  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 05  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 22  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 21  20,00m

  
 LOTE 22                                                                                ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-30  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 4A  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 22A  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 21A  20,00m

  
 LOTE 22A                                                                                ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-30  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 04  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 23  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 22  20,00m
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 LOTE 23                                                                                 ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-30  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 3A  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 23A  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 22A  20,00m

  
 LOTE 23A                                                                                ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-30  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 03  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 24  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 23  20,00m

  
 LOTE 24                                                                                ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-30  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 2A  7,50m

 Lado direito confrontando com o Lote 24A  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 23A  20,00m

  
 LOTE 24A                                                                                ÁREA  150,00m²

 Frente para a Rua GV-30  7,50m

 Fundo confrontando com o Lote 02  7,50m

 Lado direito confrontando com os Lotes 25 e 25A  20,00m

 Lado esquerdo confrontando com o Lote 24  20,00m

  
 LOTE 25                                                                                ÁREA  180,00m²

 Frente para a Rua GV-27  6,00m

 Fundo confrontando com o Lote 24A  11,00m

 Lado direito confrontando com o Lote 25A  17,50m

 Lado esquerdo confrontando com a Rua GV-30  12,50m
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Pela linha de chanfrado entre a Rua GV-30 e Rua GV-27 7,07m

LOTE 25A      ÁREA 157,50m²

Frente para a Rua GV-27 9,00m

Fundo confrontando com o Lote 24A 9,00m

Lado direito confrontando com o Lote 01 17,50m

Lado esquerdo confrontando com o Lote 25 17,50m

Essa publicação torna sem efeito as  publicações anteriores 

Parágrafo único. A aprovação de que trata o caput deste artigo deverá ser averbada pelo 
interessado, no Cartório de Registro de Imóveis competente, no prazo de 180 (cento e 
oitenta) dias, sob pena de caducidade, de acordo com o art. 18, da Lei Federal nº 
6.766/1979, devendo ser protocolado o documento de averbação junto à Secretaria 
Municipal de Finanças, com a apresentação dos seguintes documentos: 

I – Certidão de Matrícula atualizada, do imóvel desmembrado, expedida pelo Cartório de 
Registro de Imóveis competente; 

II – Comprovante de quitação das taxas municipais decorrentes do pedido de 
desmembramento e de inscrições municipais de imóveis; 

III – Documentação atualizada de constituição da pessoa jurídica e de sua representação, 
quando for o caso. 

Art. 2º. Esta Certidão entrará em vigor na data da sua publicação. 

GABINETE DO SECRETÁRIO, aos 29 dias do mês de novembro de 2024. 

CARLIN CAFÉ 
(CARLOS ALBERTO DA SILVA) 

Secretário de Regularização Fundiária 



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Finanças

Diretoria Administrativa

ERRATA DE EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 90001/2024 - SEFIN

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO

ERRATA

A Prefeitura Municipal de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Finanças, torna público, para
conhecimento dos interessados, que, em razão de erro material constatado, o Edital do Processo
Licitatório nº 90001/2024, publicado em 22 de novembro de 2024, sofre as seguintes alterações:

1. Onde se lê:

7.15. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

Leia-se:
7.15. Durante a fase de lances, o(a) Pregoeiro(a) poderá excluir o lance cujo valor seja
manifestamente inexequível, assim considerados aqueles inferiores a 50% do valor orçado.

Justificativa: A Lei 14.133/2021 apenas prevê percentual de inexequibilidade para obras e serviços
de engenharia, por isso, entendemos que é pertinente o edital trazer de forma expressa o
percentual, não ocasionando dúvida aos participantes que saberão com antecedência a
possibilidade de sua desclassificação.

2. Onde se lê:

13.2. A vigência do Contrato será de 10 (dez) anos, nos termos do inciso I, art. 110 da Lei Federal n°
14.133/2021, com eficácia legal após a divulgação no Portal Nacional de Contratações Publicas
(PNCP), sendo vedada a sua prorrogação.

Leia-se:

13.2. A vigência do Contrato será de 10 (dez) anos, nos termos do inciso II, art. 110 da Lei Federal n°
14.133/2021, com eficácia legal após a divulgação no Portal Nacional de Contratações Publicas
(PNCP), passível de prorrogação na forma da lei.



Justificativa: A alteração do prazo máximo de vigência do contrato, prevista no Edital de Licitação,
fundamenta-se no inciso II do artigo 110 da Lei nº 14.133/2021, em razão de a contratação envolver
a execução de benfeitorias permanentes de altíssimo valor agregado, correspondendo parte massiva
no investimento contratado, como a infraestrutura de rede para manutenção da plataforma, que
será revertida ao patrimônio público ao término do contrato. O prazo inicial de 10 anos, com
possibilidade de prorrogação, é justificado pela necessidade de assegurar a continuidade da
operação e a amortização do elevado investimento em infraestrutura, cuja manutenção beneficiará
permanentemente o ente contratante, independentemente da manutenção posterior do contrato,
garantindo a operacionalidade do serviço independentemente da vigência do contrato.

3. Onde se lê:

18.2. Os produtos deverão ser fornecidos rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicara recusa, com a
aplicação das penalidades contratuais.

Leia-se:
18.2. Os serviços deverão ser prestados rigorosamente dentro das especificações estabelecidas
neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição implicara recusa, com a
aplicação das penalidades contratuais.

Justificativa: erro material de digitação, o objeto da licitação é a contratação de serviço, não entrega
de produto.

4. Onde se lê:

No termo de referência:

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1O (dez) anos, nos termos do inciso I art. 110, contados
do(a) contados a partir da publicação no PNCP, vedada a sua prorrogação.

Leia-se:
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1O (dez) anos, nos termos do inciso II art. 110,
contados do(a) contados a partir da publicação no PNCP, prorrogáveis na forma da lei.

Justificativa: A alteração do prazo máximo de vigência do contrato, prevista no Edital de Licitação,
fundamenta-se no inciso II do artigo 110 da Lei nº 14.133/2021, em razão de a contratação envolver
a execução de benfeitorias permanentes de altíssimo valor agregado, correspondendo parte massiva
no investimento contratado, como a infraestrutura de rede para manutenção da plataforma, que
será revertida ao patrimônio público ao término do contrato. O prazo inicial de 10 anos, com
possibilidade de prorrogação, é justificado pela necessidade de assegurar a continuidade da
operação e a amortização do elevado investimento em infraestrutura, cuja manutenção beneficiará
permanentemente o ente contratante, independentemente da manutenção posterior do contrato,
garantindo a operacionalidade do serviço independentemente da vigência do contrato.

Uma vez que as modificações realizadas no edital não comprometes a formulação das propostas,
conforme preceitua o §1º do art. 55 da Lei 14.133/2021, não implicarão nova divulgação do edital,
mantendo a data e horário da sessão.

Jurisprudência:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO. IMPUGNAÇÃO DE EDITAL. LEGALIDADE
DAS CLÁUSULAS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO À AMPLA COMPETIÇÃO. CRITÉRIOS PROPORCIONAIS E



ADEQUADOS. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL. ALTERAÇÃO DO EDITAL QUE NÃO AFETA A
FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS. NOVA PUBLICAÇÃO DESNECESSIDADE. DENEGAÇÃO DA
SEGURANÇA. I. Há de ser denegada a segurança quando, examinado detidamente o edital, chega-se
à conclusão de que não houve qualquer ilegalidade na elaboração de suas cláusulas. II. Não há que
se falar em violação do princípio da ampla competição quando as cláusulas editalícias preservam
critérios proporcionais e adequados para a aferição da capacitação técnico-operacional dos
licitantes, preservando, desta feita, a finalidade precípua da licitação. III. Qualquer modificação no
edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo
inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas - circunstância dos autos. IV. Segurança denegada. (TJ-MA - MS:
32322005 MA, Relator: ANTONIO GUERREIRO JÚNIOR, Data de Julgamento: 14/04/2008, SAO LUIS).

Todas as demais disposições constantes no Edital, que não foram alteradas por esta errata,
permanecem inalteradas e em pleno vigor. A presente errata entra em vigor na data de sua
publicação, passando a integrar o Edital de forma definitiva.

CLEYTON DA SILVA MENEZES

Secretário Municipal de Finanças

Documento assinado eletronicamente por Cleyton da Silva Menezes,
Secretário Municipal de Finanças, em 29/11/2024, às 17:31, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5673726 e
o código CRC 8C2DDEDE.

Avenida do Cerrado, 999, APM09, Bloco E -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.27.000001420-0 SEI Nº 5673726v1



Secretaria Municipal de Finanças 
Superintendência Central de Contabilidade 

Diretoria de Normatização e Consolidação Contábil 
Gerência de Consolidação e Publicações Contábeis 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Avenida do Cerrado nº 999, Bloco E, 2º andar. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 
Fone: (62) 3524-3335 Ramal 235 

RELATÓRIOS RESUMIDOS DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO DA LEI 
COMPLEMENTAR Nº 101, DE 04 DE MAIO DE 2000. 

5º BIMESTRE DE 2024 

ANEXO 1 – DEMONSTRATIVO DO BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ANEXO 2 – DEMONSTRATIVO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUB-FUNÇÃO 

ANEXO 3 – DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ANEXO 4 – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

ANEXO 6 – DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO E NOMINAL 

ANEXO 7 – DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR 

ANEXO 8 – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM ENSINO 

ANEXO 12 – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM SAÚDE 

ANEXO 13 – DEMONSTRATIVO DE PARCERIAS PÚBLICAS PRIVADAS 

ANEXO 14 – DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO 

ERRATA DO 4º BIMESTRE DE 2024 

ANEXO 4 – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

NOTA TÉCNICA N° 24/2024 

EDVALDE GUALBERTO DE OLIVEIRA 
Gerência de Consolidação e Publicações Contábeis 

ELIZABETE DIAS DA SILVA 
Diretoria de Normatização e Consolidação Contábil 

JÂNIO MARQUES DE SOUZA 
Superintendência Central de Contabilidade 

CLEYTON DA SILVA MENEZES 
Secretaria Municipal de Finanças 

























































































































PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 
SECRETARIA DE FINANÇAS 

Av. do Cerrado PL-1, 2º Andar Bloco E - Paço Municipal – Goiânia-GO - CEP 74.884-900 
Fone: (62) 3524-3335 

ANEXO 13 – DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS 

D E C L A R A Ç Ã O 

Atestamos, para fins de comprovação junto a Secretaria do Tesouro 

Nacional - STN, que a Prefeitura Municipal de Goiânia, CNPJ nº. 01.612.092/0001-23 não 

contratou Parcerias Público Privadas – PPP, no 5° Bimestre de 2024. 

Por ser verdade, firmamos a presente. 

Goiânia, 27 de novembro de 2024. 

  EDVALDE GUALBERTO     ELIZABETE DIAS DA SILVA 
 GER. C. P.CONT. CRC 017136/O    DIR. N. C. CONT. CRC 017283/O 

JÂNIO MARQUES DE SOUZA 
SUP.CONTÁBIL CRC 15921/O      

    CLEYTON DA SILVA MENEZES  ROGÉRIO OLIVEIRA DA CRUZ 
XXXX  SECRETÁRIO DE FINANÇAS            PREFEITO 









Secretaria Municipal de Finanças 
Superintendência Central de Contabilidade 

Diretoria de Normatização e Consolidação Contábil 
Gerência de Consolidação e Publicações Contábeis 

Palácio das Campinas - Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) 
Avenida do Cerrado nº 999, Bloco E, 2º andar. Park Lozandes – Goiânia - GO - CEP: 74884-900 
Fone: (62) 3524-3335 Ramal 235 

ERRATA DO 4º BIMESTRE DE 2024 

 ANEXO 4 – DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS

PREVIDENCIÁRIAS E DAS RECEITAS E DESPESAS ASSOCIADAS AS

PENSÕES E INATIVOS MILITARES - RELATÓRIO RESUMIDO DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – RREO DA LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE

04 DE MAIO DE 2000.

 NOTA TÉCNICA N° 24/2024





















Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 2772/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o disposto no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.24.000004529-5.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora SÔNIA SUARES RODRIGUES GODOI, matrícula nº 484474-01/02, ocupante do
cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 08 de fevereiro de
2024, até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 22/11/2024, às 11:50, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 4349659 e o código CRC 63B65A7D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000004529-5 SEI Nº 4349659v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 2776/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o disposto no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.24.000015095-1.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora SIMONE FLEURY DE AMORIM CARVALHO, matrícula nº 200913-01, ocupante do
cargo de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 09 de abril de 2024,
até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 22/11/2024, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 4350472 e o código CRC 79ADD6DA.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000015095-1 SEI Nº 4350472v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 2777/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o disposto no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.24.000015838-3.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora IREUSA MARIA CORREA GONÇALVES, matrícula nº 403539-01, ocupante do cargo
de Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à
sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 12 de abril de 2024,
até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 22/11/2024, às 11:48, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 4350750 e o código CRC A89EE4EF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000015838-3 SEI Nº 4350750v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 2778/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o disposto no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº
23.20.000004050-7.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora IRISMAR RIBEIRO DE ALENCAR, matrícula nº 393240-02, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à
sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 31 de julho de 2023,
até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 4350897 e o código CRC B3CD9D96.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000004050-7 SEI Nº 4350897v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 2780/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto n° 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o disposto no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI n°
24.20.000001647-4.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora ELIETTE PEREIRA LEMES, matrícula nº 249963-01, ocupante do cargo de Agente
de Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à sua
contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 06 de maio de 2024,
até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 15:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 4351370 e o código CRC 3259386F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000001647-4 SEI Nº 4351370v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 2781/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o disposto no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.24.000015051-0.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora VANDERLÚCIA RICARDO AMARAL BORGES, matrícula nº 573361-01, ocupante do
cargo de Agente de Apoio Educacional, lotada à época na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 09 de abril de 2024, até
a data de sua aposentadoria.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 15:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 4351567 e o código CRC 4B11FBC6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000015051-0 SEI Nº 4351567v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 2782/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o disposto no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.24.000015733-6.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora ODILIA MARIA REGO FLORES, matrícula nº 404632-01, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à
sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 09 de abril de 2024,
até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 15:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 4351716 e o código CRC CAA06120.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000015733-6 SEI Nº 4351716v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 2783/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e
64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o disposto no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.20.000001312-2.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora MARLINETE FERREIRA DOS SANTOS VAZ, matrícula nº 399019-01, ocupante do
cargo de Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor
correspondente à sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 15 de abril de 2024,
até a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 15:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 4351915 e o código CRC 486AA624.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000001312-2 SEI Nº 4351915v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 2795/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o disposto no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.24.000013172-8.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora MARIA BETÂNIA SILVA DE PONTES, matrícula nº 571199-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Abono de Permanência, no valor correspondente à
sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 03 de abril de 2024, até a
idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 15:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 4357174 e o código CRC 30521DE9.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000013172-8 SEI Nº 4357174v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5787/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º do Decreto 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o artigo 48 da Lei Complementar Municipal nº 011, de 11 de maio de 1992, bem como a Portaria nº 1600,
publicada em 27 de maio de 2020, desta Pasta, que regulamenta o trâmite do requerimento de Vacância no âmbito do
Município, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.5.000053020-7.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ANA RAQUEL COSTA DIAS, matrícula nº 1072242-01, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Vacância em virtude de posse em outro cargo
inacumulável.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de outubro de
2024.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 08/11/2024, às 14:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 5531059 e o código CRC 4AD7532E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000053020-7 SEI Nº 5531059v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5830/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos
artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, e tendo em vista o § 2° do artigo 85-G, da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1.992,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, conforme o contido no Processo SEI nº 24.16.000008534-
1.

RESOLVE:

Art. 1º Designar  os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Instrutores do 2º Curso de
Condução de Cães Policiais- CCPOL, conforme a seguir especificado:

Nº NOME CARGO MAT. ÁREA DE CONHECIMENTO A
MINISTRAR

CARGA
HORÁRIA

1 Aldo Guilherme Batista Arantes Guarda Civil
Metropolitano 787167-01 - Relatório e procedimento em

ocorrências e RAI. 03 Horas/aula

2 André Luiz dos Santos Guarda Civil
Metropolitano 953784-01

- Abordagem e guarda e proteção;
- Conhecimentos específicos K9;

- Operador K9 obediência;
- Operador K9 detecção;

- Manutenção e manejo do canil; 
- Prática operacional (Estágio).

63 Horas/aula

3 João Edmar Gomes de Pina Guarda Civil
Metropolitano 786136-01

- Armamento e Tiro; 
- Uso diferenciado da força,

técnica e tecnologias não letais.
12 Horas/aula

4 Juliano Fabrício de Barros Guarda Civil
Metropolitano 273619-04

- Armamento e Tiro;
- Uso diferenciado da força

técnicas e tecnologias não letais;
- Práticas Operacional (estágio).

49 Horas/aula

5 Karolyna Brito Figueiredo

Instrutora
convidada não

faz jus a
gratificação

pelo encargo
das atividades

de
treinamento.

026.763.141-
30

- Conhecimentos Veterinários e
APH K9. 04 Horas/aula

6 Leandro Alves Ramalho Cecílio Guarda Civil
Metropolitano 919950-01

- Abordagem e guarda e proteção;
- Conhecimentos específicos K9;

- Operador K9 obediência;
- Operador K9 detecção;

- Manutenção e manejo do canil;
- Doutrina Operacional.

30 Horas/aula

7 Márcio Lôbo Nunes
Guarda Civil

Metropolitano 243531-02 - Condicionamento físico. 10 Horas/aula



8 Valdomiro Faleiro da Silva Júnior Guarda Civil
Metropolitano 792977-01 - Legislação específica. 04 Horas/aula

* 2,70 UPV - por hora/aula, ministrada dentro do horário normal de trabalho;
* Valor unitário da UPV: R$ 20,16.

Art. 2º O referido Curso será ministrado nos dias 25, 26, 27, 28, 29 e 30 de novembro, e 02, 03, 04, 05
e 06 de dezembro de 2024.

Art. 3º As aulas serão ministradas no período matutino, das 8h às 12h e no período vespertino, das
13h às 17h.

Art. 4º Os Instrutores designados nesta Portaria serão pagos com recursos do Fundo Municipal de
Capacitação, Atendimento e Desenvolvimento do Servidor Público Municipal de Goiânia, de acordo com § 2º do
artigo 85-G, da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1.992, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia, e após a conclusão de cada turma em conformidade com a tramitação do Processo
SEI nº 24.16.000008534-1.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva,
Superintendente de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 22/11/2024, às 16:05,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5547002 e o código CRC 8FF4F84A.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000008534-1 SEI Nº 5547002v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5867/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40
e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6°, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
e considerando os artigos 22 e 23, da Lei nº 9129, de 29 de dezembro de 2011, regulamentada pelo Decreto nº 1104, de
02 de maio de 2012, alterada pela Lei Complementar nº 357, de 16 de novembro de 2022, conforme o contido no
Processo SEI nº 23.29.000043541-8.

RESOLVE:

Art. 1° Tornar sem efeitos a PORTARIA Nº 2429/2024, que concedeu Adicional de Titulação, Formação e
Aperfeiçoamento ao servidor ROGÉRIO FERREIRA DA SILVA, matrícula nº 908789-01.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 16:27, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5563161 e o código CRC F699E2AC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.29.000043541-8 SEI Nº 5563161v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5894/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64, da Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto n° 131, de 12 de
janeiro de 2021, considerando artigo 114, da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no
Processo SEI n° 24.29.000023928-2,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  ANA LUCIA BARBOSA DE OLIVEIRA ESPINDOLA, matrícula funcional nº
195375-02, ocupante do cargo de Assistente Administrativo,  09 (nove) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade,
relativa aos quinquênios de 02.04.2007 a 01.04.2012,  02.04.2012 a 01.04.2017 e 02.04.2017 a 01.04.2022,   para
usufruto no período de 27 de dezembro de 2024 a 26 de setembro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da
Advocacia Setorial, em 26/11/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária
Municipal de Administração, em 27/11/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5579345 e o
código CRC 6DECEBFA.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000023928-2 SEI Nº 5579345v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5896/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40
e 64, da Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto n° 131, de 12 de
janeiro de 2021, considerando artigo 114, da Lei Complementar n° 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no
Processo SEI n° 22.29.000020461-5,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  MARIA ALICE COELHO, matrícula funcional nº 208310-01, ocupante do
cargo de Especialista em Saúde,  18 (dezoito) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa aos quinquênios de
26.08.1992 a 25.08.1997, 26.08.1997 a 25.08.2002, 26.08.2002 a 25.08.2007, 26.08.2007 a 25.08.2012, 26.08.2012 a
25.08.2017 e 26.08.2017 a 25.08.2022, para usufruto no período de 31 de dezembro de 2024 a 30 de junho de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da
Advocacia Setorial, em 22/11/2024, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária
Municipal de Administração, em 27/11/2024, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5579769 e o
código CRC 721B36C4.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.29.000020461-5 SEI Nº 5579769v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5902/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da
Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o
artigo 2º da Lei Complementar nº 202, de 29 de dezembro de 2009, e o artigo 1º da Lei nº 9637, de 27 de agosto de 2015,
conforme o contido no Processo SEI nº 22.20.000003329-7.

RESOLVE:

Art. 1º Manter os efeitos da PORTARIA 1875/2015, item 352, no exercício do ano de 2024, referente à servidora
MARIA MARGARIDA DE SANTANA FERREIRA FERRO, matrícula nº 590304-02, ocupante do cargo de Auxiliar de Atividades
Educativas, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Adicional de Incentivo Funcional, correspondente à razão de 30% (trinta
por cento), sobre o vencimento da Referência/Padrão e Grau/Classe inicial do cargo da servidora.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data sua de publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2024.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento, em 18/11/2024, às 14:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de Administração,
em 27/11/2024, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 5582240 e o código CRC 4A602620.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000003329-7 SEI Nº 5582240v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5904/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64 da
Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º do Decreto 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o
artigo 48 da Lei Complementar Municipal nº 011, de 11 de maio de 1992, bem como a Portaria nº 1600, publicada em 27 de maio
de 2020, desta Pasta, que regulamenta o trâmite do requerimento de Vacância no âmbito do Município, e conforme o contido no
Processo SEI nº 24.13.000006103-3.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor HAROLDO DE SOUZA BRITO, matrícula nº 1011235-01, ocupante do cargo de Agente
Municipal de Trânsito, lotado na Secretaria Municipal de Mobilidade, Vacância em virtude de posse em outro cargo inacumulável.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 21 de agosto de 2024.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento, em 26/11/2024, às 09:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de Administração,
em 27/11/2024, às 19:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 5582735 e o código CRC 1A10EFD1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000006103-3 SEI Nº 5582735v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5906/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64 da
Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º do Decreto 131, de 12 de janeiro de 2021, e considerando o
artigo 48 da Lei Complementar Municipal nº 011, de 11 de maio de 1992, bem como a Portaria nº 1600, publicada em 27 de
maio de 2020, desta Pasta, que regulamenta o trâmite do requerimento de Vacância no âmbito do Município, e conforme o
contido no Processo SEI nº 24.5.000025848-5.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora IVONICE DA SILVA CORDEIRO, matrícula nº 1181564-01, ocupante do cargo de
Agente Comunitário de Saúde, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, Vacância em virtude de posse em outro cargo
inacumulável.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 02 de maio de 2024.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 17:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 5583044 e o código CRC 1AC2C9FD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000025848-5 SEI Nº 5583044v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5907/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º do Decreto 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o artigo 48 da Lei Complementar Municipal nº 011, de 11 de maio de 1992, bem como a Portaria nº 1600,
publicada em 27 de maio de 2020, desta Pasta, que regulamenta o trâmite do requerimento de Vacância no âmbito do
Município, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.24.000034927-8.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ELIENE VIEIRA DA SILVA BORGES, matrícula nº 714003-01, ocupante do cargo de
Assistente Administrativo Educacional, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Vacância em virtude de posse em outro
cargo inacumulável.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 27 de agosto de 2024.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 17:08, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 5583599 e o código CRC AD77C162.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000034927-8 SEI Nº 5583599v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5914/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos
artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, e tendo em vista o § 2° do artigo 85-G, da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1.992,
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, conforme o contido no Processo SEI nº
24.16.000005200-1.

RESOLVE:

Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados, para atuarem como Instrutores do Curso em
Qualificação Anual em Armamento e Tiro, conforme a seguir especificado:

Nº NOME CARGO MAT. ÁREA DE CONHECIMENTO A MINISTRAR CARGA HORÁRIA

1 Adevair Francisco Rodrigues Guarda Civil
Metropolitano 924504-01

- Noções de atuação da GCM no trânsito;
- Noções de CQB;

- Aperfeiçoamento em armamento e tiro;
- Treinamento do tiro com revólver e pistola;

- Avaliação de conhecimento teórico.

42 Horas/aula

2 Rogério de Matos Lima Guarda Civil
Metropolitano 796310-01

- Atuação preventiva de combate à violência
a grupos vulneráveis, sendo:

1. Combate à violência doméstica e familiar
contra a mulher, sendo 06 horas/aula EAD e

03 horas/aula presencial;
2. Prevenção à exploração sexual e laboral

de crianças e adolescentes sendo 07
horas/aula EAD e 03 horas/aula presencial;

- Código internacional Q e alfanumérico
sendo 07 horas/aula EAD e 02 horas/aula

presencial.

28 Horas/aula

3 Valsivon Dias da Costa Guarda Civil
Metropolitano 797634-01

- Noções de CQB;
- Aperfeiçoamento em armamento e tiro;

- Treinamento do tiro com revólver e pistola;
- Avaliação de conhecimento teórico.

34 Horas/aula

4 Vinícius Menezes Henrique Guarda Civil
Metropolitano 924202-01 - Educação Física. 10 Horas/aula

* 2,70 UPV - por hora/aula, ministrada dentro do horário normal de trabalho;
* Valor unitário da UPV: R$ 20,16.

Art. 2º O referido Curso será ministrado nos dias 25/11, 26/11, 27/11, 28/11, 29/11, 30/11, 01/12 e
02 de dezembro de 2024.

Art. 3º As aulas serão ministradas no período matutino, das 8 às 12 horas e no período vespertino
das 13 às 17 horas.



Art. 4º Os Instrutores designados nesta Portaria serão pagos com recursos do Fundo Municipal de
Capacitação, Atendimento e Desenvolvimento do Servidor Público Municipal de Goiânia, de acordo com § 2º do
artigo 85-G, da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1.992, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos do Município de Goiânia, e após a conclusão de cada turma em conformidade com a tramitação do
Processo SEI nº 24.16.000005200-1.

Art. 5º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva,
Superintendente de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 19/11/2024, às 14:34,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:26, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5588601 e o código CRC 0F4A7803.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000005200-1 SEI Nº 5588601v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5920/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o disposto no artigo 40, § 1° e § 19 da Constituição Federal de 1988, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.20.000002063-3.

RESOLVE:

Art. 1° Conceder à servidora LUCIENNE THEREZA COSSE SILVA, matrícula nº 861596-01, ocupante do cargo de
Auditor de Finanças e Controle, lotada na Secretaria Municipal de Finanças, Abono de Permanência, no valor correspondente à
sua contribuição previdenciária, junto ao Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia.

Art. 2° Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 28 de maio de 2024, até
a idade limite para a aposentadoria compulsória.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão
de Pessoas e Folha de Pagamento, em 21/11/2024, às 11:34, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 5593759 e o código CRC 945EF5EA.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000002063-3 SEI Nº 5593759v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5924/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos
artigos 40 e 64, da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º do Decreto nº 131, de 12 de
janeiro de 2021, e considerando o Processo Judicial nº 5690694-27.2022.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de
Goiás - Comarca de Goiânia, UPJ Varas da Fazenda Pública Municipal e Registros Públicos, conforme o contido no
Processo SEI nº 24.6.000015972-7.

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o item nº 06 da PORTARIA Nº 1471/2015, que incorporou a título de Estabilidade
Econômica, ao vencimento do servidor MARCOS RODRIGO GONÇALVES RAMOS, matricula nº 1065912-01, ocupante
do cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal de Governo, na parte relativa a gratificação,
conforme citado a seguir:

onde se lê:

“(…) gratificação correspondente à simbologia DAI-5 (...)".

leia-se:

“(…) gratificação correspondente à simbologia CDI-1 (...)".

Art. 2º Permanecem inalterados os demais termos do referido Ato.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 10 de
novembro de 2022.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD



Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva,
Superintendente de Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 21/11/2024, às 11:41,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5594923 e o código CRC E20873C5.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000015972-7 SEI Nº 5594923v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5927/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e
considerando o Processo Judicial nº 5184911-24.2016.8.09.0051, do Poder Judiciário do Estado de Goiás - Comarca de
Goiânia, UPJ Juizados da Fazenda Pública, 1º Núcleo da Justiça 4.0 Permanente, e conforme o contido no Processo SEI n°
24.6.000016797-5.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à  servidora  JANAINA DE SOUSA COSTA OLIVEIRA, matrícula nº 1085000-01, ocupante do
cargo de Agente Municipal de Trânsito, lotada na Secretaria Municipal de Mobilidade, Adicional de Incentivo à
Profissionalização correspondente à razão de 09% (nove por cento), sobre o vencimento do seu cargo efetivo.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 28 de abril de 2015.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de
Gestão de Pessoas e Folha de Pagamento, em 21/11/2024, às 11:35, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:25, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando
o código verificador 5595986 e o código CRC 410974F3.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000016797-5 SEI Nº 5595986v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5929/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64, da
Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e tendo em vista o
§ 2° do artigo 85-G, da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1.992, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia,
conforme o contido no Processo SEI nº 24.16.000001891-1.

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a PORTARIA Nº 796/2024, que designou servidores para atuarem como Instrutores do Curso em
Qualificação Anual em Armamento e Tiro, na parte relativa aos Instrutores, conforme a seguir especificado:

Onde se lê:

Nº NOME CARGO MAT. ÁREA DE CONHECIMENTO A MINISTRAR CARGA HORÁRIA

1 Adevair Francisco Rodrigues Guarda Civil
Metropolitano 924504-01 - Noções de atuação da GCM no trânsito. 08 Horas/aula

2 Aldo Guilherme Batista Arantes Guarda Civil
Metropolitano 787167-01

- Atuação preventiva de combate à violência a grupos
vulneráveis, sendo:

1. Combate à violência doméstica e familiar contra a
mulher, sendo 06 horas/aula EAD e 06 horas/aula

presencial;
2. Prevenção à exploração sexual e laboral de crianças e
adolescentes sendo 07 horas/aula EAD e 06 horas/aula

presencial;
- Código internacional Q e alfanumérico sendo 06

horas/aula EAD e 07 horas/aula presencial.

28 Horas/aula

3 Márcio Lôbo Nunes Guarda Civil
Metropolitano 243531-02

- Noções de CQB;
- Aperfeiçoamento em armamento e tiro;

- Treinamento do tiro com revólver e pistola;
- Avaliação de conhecimento teórico;

- Educação Física.

44 Horas/aula

4 Valsivon Dias da Costa Guarda Civil
Metropolitano 797634-01

- Noções de CQB;
- Aperfeiçoamento em armamento e tiro;

Treinamento do tiro com revólver e pistola;
Avaliação de conhecimento Teórico.

34 Horas/aula

 Leia-se: 

Nº NOME CARGO MAT. ÁREA DE CONHECIMENTO A MINISTRAR CARGA
HORÁRIA

1 Adevair Francisco Rodrigues Guarda Civil
Metropolitano 924504-01

- Noções de atuação da GCM no trânsito;
- Atuação preventiva de combate à violência a

grupos vulneráveis, sendo:
1. Combate à violência doméstica e familiar

contra a mulher, sendo 06 horas/aula EAD e 06
horas/aula presencial;

2. Prevenção à exploração sexual e laboral de
crianças e adolescentes sendo 07 horas/aula

EAD e 06 horas/aula presencial;
- Código internacional Q e alfanumérico sendo
06 horas/aula EAD e 07 horas/aula presencial.

36 Horas/aula

2 Márcio Lôbo Nunes Guarda Civil
Metropolitano 243531-02 - Educação Física. 10 Horas/aula



3 Valdomiro Faleiro da Silva Faleiro Guarda Civil
Metropolitano 792977-01

- Noções de CQB;
- Aperfeiçoamento em armamento e tiro;

- Treinamento do tiro com revólver e pistola;
- Avaliação de conhecimento teórico. 44 Horas/aula

4 Windel Siqueira Marques Guarda Civil
Metropolitano 919713-01

- Noções de CQB;
- Aperfeiçoamento em armamento e tiro;

Treinamento do tiro com revólver e pistola;
Avaliação de conhecimento Teórico.

34 Horas/aula

Art. 2º Permanecem inalterados os demais termos do referido Ato.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão de
Pessoas e Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 15:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de Administração,
em 27/11/2024, às 19:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o
código verificador 5596257 e o código CRC BCBCD31D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000001891-1 SEI Nº 5596257v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5939/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, e tendo em vista o § 2° do artigo
85-G, da Lei Complementar nº 11, de 11 de maio de 1.992, Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, conforme o contido no
Processo SEI nº 24.5.000047881-7.

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a PORTARIA Nº 4529/2024, que designou  à servidora CAMILA DO NASCIMENTO FORTUNATO, matrícula
nº 1205277-01, para atuar como Instrutora do Curso referente ao Treinamento e Reciclagem em Reabilitação Profissional para os Especialistas
em Saúde com enfoque nas Doenças Osteomusculares, na parte relativa a data de início do Curso, conforme citado a seguir:​​​​​​​

onde se lê:

“(…) O referido curso será ministrado no dia 10 de setembro de 2024 (…)”;

leia-se:

“(…) O referido curso será ministrado no dia 19 de setembro de 2024 (...)".

Art. 2º Permanecem inalterados os demais termos do referido Ato.

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração - SEMAD

Documento assinado eletronicamente por Graziella Flavia Pereira Pires Neiva, Superintendente de Gestão de Pessoas e
Folha de Pagamento, em 25/11/2024, às 15:28, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de Administração, em
27/11/2024, às 19:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5600609 e o código CRC DA9DF3FC.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000047881-7 SEI Nº 5600609v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5946/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da
Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.24.000036084-0,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  ELISENILDA AGNELO DOS SANTOS, matrícula funcional nº 969079-01, ocupante do
cargo de Agente de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao
quinquênio  compreendido entre 16.06.2014 a 15.06.2019,    para usufruto no período de 18 de novembro de 2024 a 17 de
fevereiro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 22/11/2024, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5606100 e o código CRC A78E03BD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000036084-0 SEI Nº 5606100v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5947/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da
Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000032305-4,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  MARIA DO CARMO MARINHO DE OLIVEIRA, matrícula funcional nº 913944-01,
ocupante do cargo de Agente de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao
quinquênio  compreendido entre 14.05.2008 a 13.05.2013,    para usufruto no período de 25 de novembro de 2024 a 24 de
fevereiro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 22/11/2024, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5606309 e o código CRC 680CF0A7.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000032305-4 SEI Nº 5606309v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5948/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da
Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000029270-1,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora SEBASTIANA PEREIRA RIBEIRO, matrícula funcional nº 980820-01, ocupante do cargo
de Agente de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido
entre 24.07.2009 a 23.07.2014, para usufruto no período de 25 de novembro de 2024 a 24 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 22/11/2024, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5606464 e o código CRC 3F284FD6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000029270-1 SEI Nº 5606464v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5951/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,e
considerando o §1º do artigo 119, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI
nº 24.29.000000923-6,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora ELISANGELA PATRICIA DA SILVA, matrícula funcional nº 1203681-01, ocupante do
cargo de Agente Comunitário de Saúde, 02 (dois) anos de Licença para Tratar de Interesse Particular, no período de 31 de
dezembro de 2024 a 30 de dezembro de 2026.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da
Advocacia Setorial, em 22/11/2024, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal
de Administração, em 27/11/2024, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5608654 e o código CRC B1AA88AE.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000000923-6 SEI Nº 5608654v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5954/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000002663-7,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora RAILDA GONCALVES MARTINS, matrícula funcional nº 540935-01, ocupante do cargo de
Especialista em Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre 17.01.2012 a
16.01.2017, para usufruto no período de 18 de dezembro de 2024 a 17 de março de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 22/11/2024, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5609075 e o código CRC B29C53D9.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000002663-7 SEI Nº 5609075v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5962/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000033671-7,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora JOSEFA NUNES MENDES LANDIM, matrícula funcional nº 1210343-01, ocupante do
cargo de Técnico em Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre
20.09.2013 a 19.09.2018, para usufruto no período de 27 de novembro de 2024 a 26 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 22/11/2024, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5612423 e o código CRC 034787B6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000033671-7 SEI Nº 5612423v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5993/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos
40 e 64 da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto n° 131, de 12 de
janeiro de 2021, e conforme a documentação contida no Processo SEI nº 24.24.000038968-7,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 248/2017 que Averbou dados constantes em registro público desta
Secretaria, da servidora  ELISANGELA BARBOSA LIMA ARAUJO, matrícula funcional nº 1224077-01, para constar a
seguinte alteração:

Onde se lê: “(...) 01.02.1999 a 31.01.2001 - 02 anos, 00 mês  e 27 dias (...)”.
Leia-se: “ (...) 01.02.1999 a 31.01.2001 - 02 anos, 00 mês e 00 dia (...)”.
Art. 2º Permanecem inalteradas as demais disposições contidas na Portaria nº 248/2017.
Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da
Advocacia Setorial, em 22/11/2024, às 16:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária
Municipal de Administração, em 27/11/2024, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da
Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5621250 e o
código CRC 2F00858E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000038968-7 SEI Nº 5621250v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 5999/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da
Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.5.000048918-5,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora VALDENI BATISTA DE SOUZA, matrícula funcional nº 893420-01, ocupante do cargo
de Agente de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido
entre 01.04.2018 a 31.03.2023, para usufruto no período de 02 de dezembro de 2024 a 01 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 26/11/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5625862 e o código CRC 7D2CC837.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000048918-5 SEI Nº 5625862v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 6003/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000028118-1,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora HOSANA HELENA ROSA, matrícula funcional nº 257281-04, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido
entre 22.09.2016 a 21.09.2021, para usufruto no período de 22 de novembro de 2024 a 21 de fevereiro de 2025.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 25/11/2024, às 11:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:33, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5627349 e o código CRC 75F66CAF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000028118-1 SEI Nº 5627349v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 6004/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000027827-0,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 5620/2024, a pedido, que concedeu à servidora ANITA LEOPOLDINA, matrícula
funcional nº 480126-02, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, na parte relativa ao usufruto da licença, para
constar a seguinte alteração:

Onde se lê: “(…) no período de 21 de outubro de 2024 a 20 de janeiro de 2025”.
Leia-se: “(…) no período de 07 de novembro de 2024 a 06 de fevereiro de 2025”.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da
Advocacia Setorial, em 26/11/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal
de Administração, em 27/11/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5630412 e o código CRC 236EDC3E.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000027827-0 SEI Nº 5630412v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 6005/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando
artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.29.000004632-8,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a Portaria nº 5687/2024, a pedido, que concedeu à servidora TANIA TEREZA WOSNJUK DOS SANTOS,
matrícula funcional nº 690244-01, 06 (seis) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, na parte relativa aos quinquênios, para constar
a seguinte alteração:

Onde se lê: “(…) relativa aos quinquênios compreendidos entre 03.08.2010 a 02.08.2015 e 03.08.2015 a 02.08.2020, para
usufruto no período de 07 de novembro de 2024 a 06 de maio de 2025”.

Leia-se: “(…) relativa ao quinquênio compreendido entre  03.08.2015 a 02.08.2020, para usufruto no período de 07 de
novembro de 2024 a 06 de fevereiro de 2025”.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia Setorial,
em 26/11/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5630500 e o código CRC 6D490B81.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000004632-8 SEI Nº 5630500v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 6006/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000029725-8,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  FABIELE FIGUEIREDO DE MEDEIROS THOME, matrícula funcional nº 734802-01,
ocupante do cargo de Médico, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido entre
06.06.2018 a 05.06.2023, para usufruto no período de 01 de dezembro de 2024 a 28 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 26/11/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5634769 e o código CRC AE889D4D.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000029725-8 SEI Nº 5634769v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 6016/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021, considerando
o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº 24.13.000000775-6,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder ao servidor PAULO ENRIQUE FRANCISCO DE JESUS, matrícula funcional nº 883069-02, ocupante do
cargo de Agente Municipal de Trânsito, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio  compreendido
entre 01.02.2018 a 06.09.2024,  consoante recontagem imposta pela Lei Complementar nº 173, de 27/05/2020,  para usufruto no
período de 01 de dezembro de 2024 a 28 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 26/11/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5636784 e o código CRC D8F36714.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000000775-6 SEI Nº 5636784v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 6019/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da
Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.10.000003884-6,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  KENIA MAGALHAES GONCALVES, matrícula funcional nº 509582-06, ocupante do
cargo de Analista em Assuntos Sociais, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido
entre 29.01.2015 a 28.01.2020,  para usufruto no período de 02 de dezembro de 2024 a 01 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 26/11/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5637006 e o código CRC E7D594DD.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.10.000003884-6 SEI Nº 5637006v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 6020/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000032880-3,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder  à servidora  LENIR ROSA DE ALMEIDA, matrícula funcional nº 585114-01, ocupante do cargo de
Agente de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre
20.11.2007 a 19.11.2012,  para usufruto no período de 01 de dezembro de 2024 a 28 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 26/11/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5637581 e o código CRC 8D38EA25.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000032880-3 SEI Nº 5637581v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 6023/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64,
da Lei Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000035130-9,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora GERALDA APARECIDA DE FARAES, matrícula funcional nº 1091379-01, ocupante do
cargo de Técnico em Saúde, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre
17.06.2011 a 16.06.2016,  para usufruto no período de 01 de dezembro de 2024 a 28 de fevereiro de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 26/11/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5640382 e o código CRC 204C29C8.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000035130-9 SEI Nº 5640382v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 6024/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais previstas nos artigos 40 e 64, da Lei
Complementar nº 335, de 01 de janeiro de 2021, e no artigo 6º, inciso XX do Decreto nº 131, de 12 de janeiro de 2021,
considerando o artigo 114, da Lei Complementar nº 011, de 11 de maio de 1992, e conforme o contido no Processo SEI nº
24.29.000038534-3,

RESOLVE:

Art. 1º Conceder à servidora MARIA DA CONCEICAO DE JESUS, matrícula funcional nº 678546-01, ocupante do cargo
de Agente de Apoio Administrativo, 03 (três) meses de Licença-Prêmio por Assiduidade, relativa ao quinquênio compreendido entre
28.04.2015 a 27.04.2020,  para usufruto no período de 23 de dezembro de 2024 a 22 de março de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Publique-se.

Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

RAFAELLA DE PAULA CANEDO
Secretária Municipal de Administração

Documento assinado eletronicamente por Grazianne Cardoso Lourenço, Chefe da Advocacia
Setorial, em 26/11/2024, às 14:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Rafaella de Paula Canedo, Secretária Municipal de
Administração, em 27/11/2024, às 19:18, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5640569 e o código CRC B8BD8597.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000038534-3 SEI Nº 5640569v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Administração

Gerência de Cadastro Geral de Fornecedores da Administração Municipal e Publicação

AVISO DE SUSPENSÃO
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90005/2024

O MUNICIPIO DE GOIANIA, por intermédio do Superintendente de Licitação e Suprimentos da
Secretaria Municipal de Administração, nomeado pelo Decreto Municipal n° 1.737/2022, tendo em
vista o que consta do processo nº 24.21.000001748-6, nos termos da Lei Federal nº. 12.232/2010,
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei nº 4.680/1965 e Lei 14.133/21, e demais
legislações pertinentes, AVISA aos interessados que a CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 90005/2024,
oriunda da Secretaria Municipal de Comunicação - SECOM, destinado à “Contratação de 03 (três)
agências de publicidade e propaganda para a prestação de serviços, compreendendo o conjunto de
atividades realizadas integradamente que tenham por objetivo o estudo, o planejamento, a
conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e supervisão da execução
externa e a distribuição de ações publicitárias junto a públicos de interesse da Administração Pública
direta e indireta do Poder Executivo Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de
Comunicação - SECOM, conforme condições e especificações estabelecidas no Edital e seus anexos”,
cuja abertura ocorreu no dia 25 de novembro de 2024, às 09:00 horas, FICA  SUSPENSA, motivada
por força da Medida Cautelar nº 17/2024–GFMM, do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado
de Goiás. Os interessados poderão no horário das 08h às 12h e das 14h às 18h nos dias normais de
expediente, obter demais informações, na Superintendência de Licitação e Suprimentos da
Secretaria Municipal de Administração, no endereço Palácio das Campinas - Venerando de Freitas
Borges (Paço Municipal) Avenida do Cerrado nº 999, Bloco C, Térreo. Park Lozandes – Goiânia - GO -
CEP: 74884-900, Fone: (62) 3524-4048, e-mail: comissaosemad@goiania.go.gov.br.

 Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

Paulo Roberto Silva
 Superintendente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Roberto Silva,
Superintendente de Licitação e Suprimentos, em 29/11/2024, às 17:27,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5673221 e
o código CRC 8F0CDAEF.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.21.000001748-6 SEI Nº 5673221v1



Prefeitura de Goiânia
Controladoria Geral do Município

Gabinete do Controlador Geral

PORTARIA Nº 524/2024-GAB/CGM
Prorrogação de prazo

O CONTROLADOR-GERAL DO MUNICÍPIO, no uso de suas atribuições legais e regimentais conferidas pela Lei
Complementar n.º 335, de 1º de janeiro de 2021 e Decreto n.º 179, de 14 de janeiro de 2021, neste ato representado
por sua Chefe de Gabinete, e;

Considerando o disposto na Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992 combinado com o Decreto n.º 179, de
14 de janeiro de 2021;

Considerando a Portaria n.º 126/2022-GAB/CGM, de 11 de maio de 2022, que designa servidores para compor a
Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 01/CESPAD-01;

Considerando a Portaria n.º 430/2024-GAB/CGM, de 01 de outubro de 2024, que designa a supracitada CESPAD-01
para apurar possíveis irregularidades referentes aos fatos que constam do Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º
24.7.000004429-3; e, ainda,

Considerando o Memorando n.º 156/2024 da Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar 01/CESPAD-01,
o qual solicita prorrogação de prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar n.º 24.7.000005163-0 que
se encontra tramitando junto à referida Comissão, em razão do prazo legal que deve ser observado, bem como da
necessidade de maiores apurações nos processos administrativos a que se refere.

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar o prazo da Portaria n.º 430/2024-GAB/CGM, referente ao Processo Administrativo Disciplinar SEI n.º
24.7.000004429-3, por mais 60 (sessenta) dias, conforme disposto no artigo n.º 172 da Lei Complementar n.º 011, de
11 de maio de 1992, a partir de 30/11/2024.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se.

Gabinete da Controladoria-Geral do Município, na data da última assinatura eletrônica.

Benaya Xavier Pimenta
Chefe de Gabinete

Portaria n.º 346/2024

Documento assinado eletronicamente por Erika Mara da Costa Barros, Assistente
Administrativa, em 27/11/2024, às 15:21, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Benaya Xavier Pimenta, Chefe de Gabinete, em
28/11/2024, às 08:32, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5651746 e o código CRC 87A47132.

Avenida do Cerrado, nº 999, Bloco E, Paço Municipal -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.7.000005163-0 SEI Nº 5651746v1

http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869
http://sei.goiania.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=5432508&id_documento=5473869


Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 193/2024

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal
nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº 24.6.000007081-5, ARQUIDIOCESE DE
GOIÂNIA, para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência n° 914/2024 – PPI/PGM (5550907).

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário
via telefone (62 3524-3037), e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema
Eletrônico de Informações - SEI (https://sei.goiania.go.gov.br)  ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999,
Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito,
consoante determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 19 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 21/11/2024, às 17:49, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes Resende, Secretário Executivo, em
25/11/2024, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5590694 e o código CRC 69722F7B.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.6.000007081-5 SEI Nº 5590694v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 194/2024

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal
nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº 24.28.000003364-4, LUZ PARA OS
POVOS - IGREJA DA PAZ DO JARDIM AMÉRICA, para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência n° 930/2024 – PPI/PGM (5584289),
sendo ela: tomar ciência do Laudo de Avaliação (5521395), bem como, manifestar concordância quanto ao valor
apurado pelo mesmo.

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário
via telefone (62 3524-3037), e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema
Eletrônico de Informações - SEI (https://sei.goiania.go.gov.br)  ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999,
Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito,
consoante determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 19 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 21/11/2024, às 17:01, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes Resende, Secretário Executivo, em
25/11/2024, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5598351 e o código CRC 7CBDBAB0.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.28.000003364-4 SEI Nº 5598351v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 195/2024

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei
Municipal nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da
Administração Pública Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº
24.23.000000331-5, SANEAMENTO DE GOIÁS S.A., para:

a) ciência e adoção da providência determinada pelo Despacho 293 – PPI/PGM (5584458).

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio
Imobiliário via telefone (62 3524-3037), e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou
ppiprocuradoria@gmail.com),  Sistema Eletrônico de Informações - SEI (https://sei.goiania.go.gov.br)  ou
presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999, Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do
feito, consoante determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 22 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos,
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 25/11/2024, às 15:42, conforme art. 1º,
III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes Resende, Secretário Executivo,
em 25/11/2024, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5615572 e o código CRC
AC807C84.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.23.000000331-5 SEI Nº 5615572v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 196/2024

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal
nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº 24.23.000000196-7, SANEAMENTO DE
GOIÁS S.A., para:

a) ciência do Parecer Jurídico 4193 (5575308) – PPI/PGM, facultando-lhe adoção das medidas
processuais que entender pertinentes (Lei Municipal nº 9.861/16, arts. 27 e 54).

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário
via telefone (62 3524-3037), e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema
Eletrônico de Informações - SEI (https://sei.goiania.go.gov.br)  ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999,
Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no prosseguimento do
feito, consoante determinação legal prevista no art. 40 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 22 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 25/11/2024, às 15:42, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes Resende, Secretário Executivo, em
25/11/2024, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5615698 e o código CRC 9EDC2F06.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.23.000000196-7 SEI Nº 5615698v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 197/2024

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal
nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a representante legal dos interessados no Processo Administrativo Municipal nº
24.5.000036926-0, MIRIANE CARNEIRO RODRIGUES GOMES, OAB/GO nº 35.596, para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência 938 – PPI/PGM (5598873).

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário
via telefone (62 3524-3037), e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema
Eletrônico de Informações - SEI (https://sei.goiania.go.gov.br)  ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999,
Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito,
consoante determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 22 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 25/11/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes Resende, Secretário Executivo, em
25/11/2024, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5615790 e o código CRC 362BC5C1.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000036926-0 SEI Nº 5615790v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 198/2024

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal
nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº 23.28.000003530-7, SUPERMERCADO
PRO-BRASIL LTDA, para:

a) ciência e adoção da providência determinada pela Diligência 937 – PPI/PGM (5598028), sendo ela:
anexar as certidões de matrícula atualizada das áreas particulares que pretende permutar.

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário
via telefone (62 3524-3037), e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema
Eletrônico de Informações - SEI (https://sei.goiania.go.gov.br)  ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999,
Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito,
consoante determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 22 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 25/11/2024, às 15:43, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes Resende, Secretário Executivo, em
25/11/2024, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5615959 e o código CRC EABDF576.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.28.000003530-7 SEI Nº 5615959v1



Prefeitura de Goiânia
Procuradoria Geral do Município

Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário

INTIMAÇÃO Nº 199/2024

A PROCURADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO, em cumprimento ao disposto no art. 27 da Lei Municipal
nº 9.861, de 30 de junho de 2016, que regulamenta o processo administrativo no âmbito da Administração Pública
Municipal, INTIMA a interessada no Processo Administrativo Municipal nº 24.5.000004568-6, ARQUIDIOCESE DE
GOIÂNIA, para:

a) ciência do inteiro teor da Diligência n° 913/2024 – PPI/PGM (5550790).

A interessada poderá entrar em contato com a Procuradoria Especializada do Patrimônio Imobiliário
via telefone (62 3524-3037), e-mail (procuradoriappi@goiania.go.gov.br ou ppiprocuradoria@gmail.com), Sistema
Eletrônico de Informações - SEI (https://sei.goiania.go.gov.br)  ou presencialmente (Avenida do Cerrado, n° 999,
Bloco F, 1° andar, Park Lozandes, Paço Municipal, Goiânia-GO).

O não cumprimento do contido na presente intimação no prazo improrrogável de dez (10) dias,
contados do primeiro dia útil da data de publicação do presente instrumento, implicará no arquivamento do feito,
consoante determinação legal prevista no art. 41 da Lei nº 9.861/2016.

NARA HELISSA DE ABREU SILVA SANTOS
Procuradora Chefe do Patrimônio Imobiliário

JOSÉ CARLOS RIBEIRO ISSY
Procurador-Geral do Município

Goiânia, 22 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Nara Helissa de Abreu Silva Santos, Procuradora
Chefe do Patrimônio Imobiliário, em 25/11/2024, às 16:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Vinícius Gomes Resende, Secretário Executivo, em
25/11/2024, às 17:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5616911 e o código CRC 42DFD3D6.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco F, 1º andar -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.5.000004568-6 SEI Nº 5616911v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana

Gerência de Supervisão de Obras Viárias

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 050/2023

1. CONTRATANTES: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA por intermédio da  SECRETARIA MUNICIPAL
DE INFRAESTRUTURA URBANA – SEINFRA, e a empresa CONCEITO ENGENHARIA E
SERVIÇOS LTDA.

2. FUNDAMENTO:  Este Termo Aditivo decorre do constante no Processo nº 24.18.000002315-4, em
atendimento à Justificativa Técnica 251 (doc. 4918751), Errata da Justificativa (doc. 5096799),
Parecer Jurídico 3877 PEAA/PGM (5429100), Informe nº 244 da Gerência de Supervisão de Obras
Viárias (doc. 5176651) e Despacho nº 505 da Gerência de Supervisão de Obras Viárias (doc.
5514213), com amparo legal no artigo 57, § 1º da Lei n.º 8.666/93.

3. OBJETO:  O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo de vigência e execução
do Contrato nº 050/2023.

4. DO ADITAMENTO:

4.1. Por este instrumento de aditamento, ,  fica este prorrogado o prazo de vigência do Contrato nº
050/2023, por mais 270 (duzentos e setenta) dias, contados a partir de 06 de outubro de 2024,
e do prazo de execução por mais 150 (cento e cinquenta) dias, contados a partir de 13 julho de
2024, conforme Despacho nº 505 (5514213) da Gerência de Supervisão de Obras Viárias, sem
atribuição de ônus à Administração advinda da Prorrogação e sem reajuste relacionado ao
período prorrogado.

4.2. Faz parte integrante desse Termo Aditivo o novo cronograma físico-financeiro como Anexo I
(5609061).

5. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA/SALDO CONTRATUAL:

5.1. A presente despesa correrá por conta da Dotação Orçamentária (doc. 5090753)
nº 2024.5701.26.451.0025.1432. 44905100.

5.2. O saldo contratual  é de R$ 737.310,52 (Setecentos e trinta e sete mil e trezentos e dez reais e
cinquenta e dois centavos). conforme Demonstrativo das medições- quadro doc. (4633138).

5. LOCAL E DATA  -  Goiânia, data da assinatura eletrônica.

BRENO RANER REZENDE NUNES
Secretário



Documento assinado eletronicamente por Breno Raner Rezende Nunes, Secretário
Municipal de Infraestrutura Urbana, em 26/11/2024, às 15:30, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5635995 e o código
CRC 3E8E3180.

Rua 21, nº 410 -
- Bairro Vila Santa Helena

CEP 74555-330 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.18.000002315-4 SEI Nº 5635995v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano e Habitação

Secretaria Geral

EXTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO OUTORGA ONEROSA DE ALTERACAO DE USO Nº 006/2024

PROCESSO Nº 24.28.000002294-4

COMPROMITENTE – CREDOR - MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO E HABITAÇÃO –
SEPLANH.

COMPROMISSÁRIO DEVEDOR, DEZ ESTRELAS AGROPECUARIA LTDA , pessoa jurídica de direito privado inscrito no CNPJ n° 16.825.581/0001-30 com
sede Rua 5, nº 691, Qd.C-4, Lote 16E, sala 501, Setor Oeste, nesta capital, e como interveniente administradores RICARDO PEREIRA ESTRELA, brasileiro,
casado inscrito no CPF/ME nº 004.938.911-45, residente e domiciliado na Rua T-29, n° 1001, Qd.61, Lote 3/4/6, Setor Oeste e MARCELO PEREIRA
ESTRELA, brasileiro, casado, inscrito no CPF/ME sob o n° 709.941.881-53, residente e domiciliado na Rua 13A, número 80, quadra 38A, lotes 5/6/22/23,
Setor Aeroporto, nesta Capital.

FUNDAMENTO: Lei Complementar nº 373/2024, regulamentado pela Instrução Normativa nº. 001/2023 – SEPLANH, e em atendimento ao interesse
público, bem como o previsto no Plano Diretor de Goiânia – Lei Complementar nº 349/2022, e demais legislações pertinentes.

DO OBJETO DO TERMO DE COMPROMISSO – O reconhecimento expresso da obrigação de pagar o montante calculado da contrapartida conforme
previsto no art.10 da IN nº 001/2023 c/c os §§ 2º a 4º do art. 249 da Lei Complementar nº 349, de 2022, mediante a aplicação da seguinte fórmula:
OOAU = R$1,62 x área + DUAM que deverá ser atualizado anualmente pelo Fator de Atualização Monetária.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA – A partir da data de sua assinatura.

DO PAGAMENTO – Como contrapartida financeira em pecúnia, o Compromissário – Devedor pagará, à vista ou em até 5 (cinco) parcelas mensais,
devendo a primeira parcela ser realizada  anteriormente à publicação do ato administrativo de aprovação do empreendimento a ser implantado no
imóvel objeto de OOAU, na forma especificada a seguir:

PARCELAS VALOR EM R$
A VISTA R$ 452.559,97
1ª PARCELA R$ 90.511,9952
2ª PARCELA R$ 90.511,9952
3ª PARCELA R$ 90.511,9952
4ª PARCELA R$ 90.511,9952
5ª PARCELA R$ 90.511,9952

Fórmula:
OOAU= R$1,62 x área + DUAM

OU SEJA
OOAU=R$1,62 X 279.358,01 (área alienável ou área passível de ocupação)

OOAU: R$ 452.559,976

Goiânia 25 de novembro de 2024.



Documento assinado eletronicamente por Valfran De Sousa Ribeiro, Secretário
Municipal de Planejamento Urbano e Habitação, em 27/11/2024, às 15:25, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5650783 e o
código CRC 621AAAB3.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco E, 1º andar -
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.28.000002294-4 SEI Nº 5650783v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gabinete do Secretário

DESPACHO Nº 2791/2024

 PROCESSO:       24.13.000008066-6

 NOME:   SECRETARIA MUNICIPAL DE MOBILIDADE - SMM

 ASSUNTO:         PRORROGAÇÃO DE CONTRATO

Conforme Parecer nº 662/2024 (5575447), emitido pela Advocacia Setorial/SMM, bem
como os demais documentos anexados aos autos, Autorizo a despesa referente à prorrogação, por
mais 12 meses, do Contrato nº 067/2023, celebrado entre o Município de Goiânia, por intermédio da
Secretaria Municipal de Mobilidade - SMM, e o CONSÓRCIO TRÂNSITO INTELIGENTE, CNPJ nº
49.555.791/0001-05, formado pelas empresas: DATAPROM EQUIPMENTOS E SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA INDUSTRIAL LTDA; CNPJ: 80.590.045/0001-00 e SINALVIDA DISPOSITIVO E SEGURANÇA
VIÁRIA LTDA; CNPJ nº 04.523.923/0001-89, cujo objeto é a aquisição de insumos e serviços
semafóricos (controladores semafóricos, cabos condutores e serviços de instalação) destinados à
implantação e manutenção de sinalização viária semafórica, tendo em vista o atendimento das
necessidades desta Secretaria.

Goiânia, 26 de novembro de 2024.

MARCELO TORRUBIA DE OLIVEIRA
Secretário - SMM

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira,
Secretário Municipal de Mobilidade, em 28/11/2024, às 10:32, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5637182 e o
código CRC 926B5224.

BR-153 esquina com Rua Recife -
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000008066-6 SEI Nº 5637182v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 387/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e
619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram considerados
regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, do
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 387/2024, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico
Digital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível
e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa
do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica
documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV;
e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o
esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como
objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o
infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite prevista neste
Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação
do condutor; b) cópia legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura
do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante
legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação(contrato social,
procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o proprietário
for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de
documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração; e) se o
proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing,
será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação
do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário
do veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e
não estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos.



Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Mobilidade, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o
endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço
Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo.
A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura
de Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de
Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira,
Secretário Municipal de Mobilidade, em 28/11/2024, às 08:17,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5655815 e o código CRC 044D16D9.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000008363-0 SEI Nº 5655815v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 388/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e
619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram considerados
regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, do
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 388/2024, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico
Digital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível
e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa
do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica
documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV;
e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o
esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como
objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o
infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite prevista neste
Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação
do condutor; b) cópia legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura
do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante
legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação(contrato social,
procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o proprietário
for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de
documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração; e) se o
proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing,
será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação
do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário
do veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e
não estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos.



Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Mobilidade, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o
endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço
Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo.
A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura
de Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de
Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira,
Secretário Municipal de Mobilidade, em 28/11/2024, às 08:17,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5655836 e o código CRC ECACCFE6.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000008364-9 SEI Nº 5655836v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Mobilidade

Gerência de Cadastro, Processamento e Controle de Autos de Infração de Trânsito

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 389/2024

A Secretaria Municipal de Mobilidade, em conformidade com as competências
estabelecidas na Lei 9.503/97 – Código de Trânsito Brasileiro – CTB, e demais regulamentações
do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, especialmente as Resoluções 299/2008 e
619/2016, com a redação vigente, tendo em vista que os autos de infração foram considerados
regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo único, do
artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO, os proprietários e/ou infratores dos veículos
relacionados no(s) Edital(ais) da(s) publicação(ões) n° 389/2024, podendo ser interposta a
DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, através do Processo Eletrônico
Digital, devendo para tanto, apresentar requerimento devidamente preenchido de forma legível
e assinado, acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia documento que conste a placa
do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro documento de
identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou procurador, se pessoa jurídica
documento que comprove a representação; c) procuração, quando for o caso; d) cópia do CRLV;
e) original e/ou cópia de outros documentos que possam fazer prova ou colaborar para o
esclarecimento dos fatos alegados. A defesa deverá ter somente um auto de infração como
objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o proprietário do veículo não seja o
infrator, nos termos do art.257 do CTB, poderá identificá-lo até a data limite prevista neste
Edital. Para tanto deverá preencher formulário próprio(disponível em www.goiania.go.gov.br)
acompanhado dos seguintes documentos: a) cópia legível da Carteira Nacional de Habilitação
do condutor; b) cópia legível do documento de identificação oficial com fotografia e assinatura
do proprietário do veículo; c) se o proprietário ou condutor infrator possuir um representante
legal, este deverá juntar o documento que comprove a representação(contrato social,
procuração etc) e documento oficial de identificação com assinatura e foto; d) se o proprietário
for pessoa jurídica e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além
dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de
documento em que conste cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor
e comprovante da posse do veículo no momento do cometimento da infração; e) se o
proprietário é Órgão ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do
condutor infrator, além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao
formulário, o Ofício do representante legal do Órgão ou Entidade identificando o condutor
infrator, acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no
momento da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing,
será obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§7 e 8 do art.257 do Código de Trânsito Brasileiro. 3) A indicação
do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se o formulário estiver
corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do condutor e proprietário
do veículo, não estiver faltando os documentos solicitados, o requerente tiver legitimidade e
não estiver fora de prazo. O requerente é responsável penal, cível e administrativamente pela
veracidade das informações e dos documentos fornecidos.



Para abertura de DEFESA DA AUTUAÇÃO e/ou IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR
INFRATOR, os documentos poderão ser encaminhados, dentro do prazo estabelecido, para a
Secretaria Municipal de Mobilidade, por meio do Processo Eletrônico Digital. Acessando o
endereço www10.goiania.go.gov.br/sicaeportal, o requerente deverá concluir seu cadastro e
acessar Processo Eletrônico Digital, selecionar o serviço Recurso a Defesa Prévia e/ou serviço
Indicação de Condutor Infrator, anexando os documentos necessários e concluindo o processo.
A abertura destes processos também poderá ser feita nas Lojas de Atendimento da Prefeitura
de Goiânia (endereços podem ser obtidos no link
http://app.smt.goiania.go.gov.br/atendimento/locais.html)

A lista de autos de infração está disponível em www.goiania.go.gov.br. O padrão
de sequência de identificação dos dados das infrações encontrados no sítio da Prefeitura de
Goiânia é: placa, número do auto de infração, data da infração, código da
infração/desdobramento, data de vencimento da notificação.

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Marcelo Torrubia de Oliveira,
Secretário Municipal de Mobilidade, em 28/11/2024, às 08:17,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5655849 e o código CRC FEB24B7F.

BR-153 esquina com Rua Recife
- Bairro Setor Alto da Glória
CEP 74815-780 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.13.000008365-7 SEI Nº 5655849v1

http://www.goiania.go.gov.br/
http://www.goiania.go.gov.br/


Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia

Gabinete do Secretário

PORTARIA Nº 59, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INOVAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA – SICTEC, nomeado pelo Decreto
n.º 2.202, de 15 de maio de 2023, no uso dasatribuições legais que lhe confere o Decreto Municipal n.º 265 de 18
de janeiro de 2021, em especial o art.6º, §º III e VI.

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora Denise da Silva Souza, matrícula nº 902179-01, CPF nº 012.551.621-55,
para, interinamente, exercer o cargo, em comissão, de Assessora de Comunicação da Secretaria Municipal de
Inovação, Ciência e Tecnologia - SICTEC, no período compreendido entre 01/12/2024 a 30/12/2024, emsubstituição
a titular Carla Daniele da Silva, matrícula nº 1454978, CPF n° 754.027.931-15, durante sua ausência, por motivo de
férias.

Art. 2º - A substituição descrita no artigo anterior abrange a competência para exercer todos os atos
inerentes ao exercício da Assessoria de Comunicação da Secretaria Municipal de Inovação, Ciência e Tecnologia -
SICTEC, notadamente aos relacionados com a orientação, coordenação e supervisão das atividades da mesma,
compreendendo, também, a assinatura de atos de expediente.

Art. 3º - Ficam os atos praticados pela servidora designada no artigo primeiro, convalidados, desde
que praticados estritamente no limite das atribuições e competências delegadas.

Art. 4º - Esta portaria vigorará no período compreendido entre 01/12/2024 a 30/12/2024.

CUMPRA-SE, PUBLIQUE-SE;

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Cesar da Silva, Secretário Municipal de
Inovação, Ciência e Tecnologia, em 28/11/2024, às 10:22, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5656025 e o código CRC E98B781F.

Avenida do Cerrado, 999, APM-09, Bloco B -
Palácio das Campinas Venerando de Freitas Borges (Paço Municipal) - Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.2.000000819-3 SEI Nº 5656025v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Assessoria Técnica do CME

RESOLUÇÃO CME N.º 174, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2024.

Concede Autorização de Funcionamento e dá outras providências.

O CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GOIÂNIA, com fundamento nos
artigos 238 e 239 e seus incisos da Lei Orgânica do Município, nos artigos 1º e 6º e suas alíneas
da Lei de sua Criação n.º 7.771, de 29 de dezembro de 1997, nos artigos 1º e 2º e seus incisos e
alíneas do seu Regimento, tendo como base o Parecer AT/CME n.º 071/2024,  e conforme a
solicitação contida no Processo SEI 23.24.000010057-6,

Resolve

Art. 1º  Conceder a Autorização de Funcionamento para desenvolver a Educação
Infantil, agrupamentos de crianças de 4 (quatro) meses a 5 (cinco) anos de idade, à  Escola
Berçário da Pedagoga Dalva, com nome empresarial D&L Berçário Escola LTDA, CNPJ
32.680.690/0001- 63, localizada na Av. Pedro Ludovico, número 1.269, Quadra175, Lotes 02,
Setor Cidade Jardim, nesta Capital, no período de 1º de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de
2025.

Art. 2º  Validar os Atos Pedagógicos praticados na Educação Infantil, no período
de 06 de maio de 2022 a 31 de dezembro de 2023.

Art. 3º O ato autorizador a que se refere esta Resolução é válido somente para a
instituição especificada no artigo 1º.

Art. 4º  Determinar a unidade educacional que, em atendimento ao disposto na
Resolução CME n.º 120/2016, cumpra as seguintes exigências:

  I - apresentar Alvará de localização e funcionamento, conforme a alínea"h”,
inciso II, artigo 55, até 90 dias após do recebimento desta Resolução;

II - apresentar certificado de formação da professora de dança, conforme artigo
45 e alíneas "l","n", inciso II, do artigo 55, até 60 dias após o recebimento desta Resolução;

III - suprimir deficit de auxiliar de professor, conforme o § 3º, do artigo 29 e artigo
36; até 60 dias após o recebimento desta Resolução;

IV - adequar o quadro de profissionais para que haja profissional do magistério
para coordenar o atendimento às crianças no período entre os turnos, matutino e vespertino,
conforme o artigo 32, até 60 dias após o recebimento desta Resolução;

V - adequar do quadro de profissionais, no que se refere ao profissional
responsável pela higiene e manutenção dos espaços da instituição (auxiliar de serviços gerais),
conforme os artigos 34 e 36, até 60 dias após o recebimento desta Resolução;

VI - realizar a sistematização da avaliação institucional, de acordo com alínea "e”,
inciso I, artigo 35, até 60 dias após o recebimento desta Resolução;



VII -  adequar/adquirir  recursos didático-pedagógicos específicos para o
atendimento educacional especializado, conforme artigo 4º, § 1º, até 31 de julho de 2025;

VIII - adequar contrato de locação do imóvel com finalidade comercial, conforme
o artigo 55, até 60 dias após o recebimento desta Resolução;

IX - protocolizar  processo de Autorização de Funcionamento, neste Conselho,
conforme o prazo estabelecido no artigo 56.

Art. 5º Determinar à direção que seja afixada na instituição, em local visível ao
público, cópia desta Resolução.

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação, revogando-se as
disposições em contrário.

136ª (centésima trigésima sexta) SESSÃO PLENÁRIA, aos cinco dias do mês de
novembro de 2024.

Marcio Carvalho Santos
Presidente

Divino Alves Bueno – Vice Presidente
Helikênia Ferreira Silva Brum – Secretária Geral

Alessandra da Silva Camelo D’Orazio
Dilma Vieira da Silva Matt os

Eliane Rosa de Azara Rosa
Leda Servato Gomes

Orestes dos Reis Souto
Paulo Sergio Santos

Roberto Borges de Oliveira
Túlio Franco Porto

Documento assinado eletronicamente por Márcio Carvalho Santos,
Presidente do Conselho Municipal de Educação, em 11/11/2024, às
16:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5277562 e o código CRC DF3485DB.

Rua 107, nº 175 - 3524-1727/1728
- Bairro Setor Sul

CEP 74085-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.24.000010057-6 SEI Nº 5277562v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Educação

Gerência de Compras, Contratos e Convênios

EXTRATO DO CONTRATO Nº 162/2024

PROCESSO SEI Nº 24.24.000010646-4

LOCATÁRIO: MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

LOCADORA: INSTITUTO VIDEIRA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE DE GOIÂNIA

SIGNATÁRIOS: SR.º DANILO DE AZEVEDO COSTA, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e do outro lado a
SR.ª MÁRCIA SILVA RIBEIRO

OBJETO:  Constitui objeto do presente contrato a locação do imóvel situado à Rua Carlos Cunha Filho, nº
132, Qd. Área, Lt. Área, Residencial Morumbi, nesta Capital, destinado ao funcionamento da Escola
Municipal de Tempo Integral Eunice Weaver, por um período de 60 (sessenta) meses.

VIGÊNCIA: O prazo de locação será de 60 (sessenta) meses, contados a partir da assinatura do contrato. 

VALOR: A LOCATÁRIA pagará à LOCADORA o aluguel mensal de R$ 22.358,00 (vinte e dois mil e trezentos e
cinquenta e oito reais) por um período de 60 (sessenta) meses, perfazendo o valor total do contrato de R$
1.341.480,00 (um milhão, trezentos e quarenta e um mil e quatrocentos e oitenta reais).

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 

* 2024.1750.12.361.0141.2017.33903900.115.49.1550 0000

* 2025.1750.12.361.0141.2017.33903900.115.49.1550 0000

* 2026.1750.12.361.0141.2017.33903900.115.49.1550 0000

* 2027.1750.12.361.0141.2017.33903900.115.49.1550 0000

* 2028.1750.12.361.0141.2017.33903900.115.49.1550 0000

* 2029.1750.12.361.0141.2017.33903900.115.49.1550 0000

LOCAL E DATA: Goiânia, 19 de novembro de 2024.

Goiânia, 21 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Danilo de Azevedo Costa, Secretário
Municipal de Educação, em 25/11/2024, às 15:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5603669 e o
código CRC 2B61FE15.

Rua 227-A, nº 331, Quadra 67-D -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74610-060 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000010646-4 SEI Nº 5603669v1



Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Presidência da Comissão Permanente de Licitação

Aviso de Licitação - SMS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90048/2024 – SAÚDE

Início de acolhimento de proposta no dia 29/11/2024 a partir das 08h00min – Horário de Brasília/DF

Início da sessão de disputa de lances no dia 16/12/2024 às 09h00min - Horário de Brasília/DF

OBJETO DA LICITAÇÃO: Aquisição de veículo para realização de trabalhos da equipe de Consultório na Rua, com
recursos provenientes da Emenda Parlamentar Municipal n.º 406, conforme especificações e quantidades
estabelecidas no Edital e seus anexos.

TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO

MODO DE DISPUTA: ABERTO

CÓDIGO UASG: 926995

PROCESSO SEI Nº: 24.29.000018539-5

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA: Portal de Compras do Governo Federal – www.gov.br/compras

INTERESSADO: Secretaria Municipal de Saúde – SMS

Retire e Acompanhe o Edital: site da Prefeitura, no endereço
https://www.goiania.go.gov.br/sing_transparencia/licitacoes/ ou solicitando através do e-mail da Comissão
Permanente de Licitação da SMS (licitasms@goiania.go.gov.br) e através do portal de compras do Governo
Federal, endereço: www.gov.br/compras.

Goiânia, 25 de novembro de 2024.

Wilson Modesto Pollara
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Wilson Modesto Pollara, Secretário
Municipal de Saúde, em 25/11/2024, às 14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5627902 e o
código CRC 246B9E2B.

Avenida do Cerrado, nº 999, APM-09, Bloco D, 2º andar
- Bairro Park Lozandes

CEP 74884-900 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.29.000018539-5 SEI Nº 5627902v1

https://www.goiania.go.gov.br/
https://www.goiania.go.gov.br/
http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras


Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1551, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais, e considerando o teor do Parecer Nº 1001/2024 Advocacia
Setorial e do Parecer de Verificação Interna nº 2248/2024, da Controladoria Especial Previdenciária, e o que mais
consta do processo SEI Nº 23.20.000000924-3,

RESOLVE:

Art. 1.º Retificar a PORTARIA Nº 1537, DE 20/12/2023, do GOIANIAPREV, publicada no DOM
Eletrônico nº º 8192, de 12/12/2023, que averbou o MARIA LUIZA DE LIMA OLIVEIRA, ocupante do cargo de
Especialista em Saúde, Grau III, Referência “J”, matrícula n.º 615994-01, CPF n.º xxx.950.911-xx, na parte relativa ao
tempo de contribuição, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Onde se lê:

“02.05.1994 a 09.05.2001 - 07 (sete) anos, 00 (zero) mês e 08 dias

01.06.2001 a 17.08.2003 - 02 (dois) anos, 02 (dois) meses e 17 (dezessete) dias”

§ 2º O tempo de contribuição acima descrito de 09 (nove) anos, 02 (dois) meses e 25 (vinte e
cinco) dias, líquido de efetivo serviço privado, será averbado exclusivamente para os fins de aposentadoria e
disponibilidade.

Leia-se:

“02.05.1994 a 15.12.1998– 04 (quatro) anos, 07 (sete) meses e 14 (quatorze) dias

31.08.2000 a 17.08.2003 – 02 (dois) anos, 11 (onze) meses e 17 (dezessete) dias”

§ 2º Os tempos de contribuição acima descritos de 07 (sete) anos, 07 (sete) meses e 01 (um) dia,
líquido de efetivo serviço privado, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade.

Publique-se.
Goiânia, 28 de novembro de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente
do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
28/11/2024, às 10:55, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5647802 e o
código CRC 71DA6C14.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO
Referência: Processo Nº 23.20.000000924-3 SEI Nº 5647802v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1552, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no Art. 40, §7°, I, e §8°, da Constituição Federal
de 1988, e nos termos dos artigos 100, II; 115, 116, 117, 119, 121, caput e incisos, da Lei Complementar Municipal n.º
312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e
no que mais consta no processo SEI Nº 24.20.000004597-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder pensão por morte em favor de DURVALINA BRASIL PEREIRA, inscrita no CPF sob o
nº xxx.721.721-xx, viúva do ex-servidor JOAO DAMASIO PEREIRA, matrícula nº 226807-02, inscrito no CPF sob o nº
xxx.974.201-xx, aposentado no cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “L”.

Parágrafo único. A pensão de que trata este artigo será composta pela seguinte parcela mensal:
Provento de Parcela Única: R$ 4.706,94 (quatro mil, setecentos e seis reais e noventa e quatro centavos), a serem
pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia - FUNPREV (CNPJ Nº 31.711.157/0001-59) e
reajustados para preservar-lhes, em caráter permanente, o valor real, conforme critérios estabelecidos em lei, em
consonância com o Art. 40, § 8º, da Constituição Federal de 1988.

Art. 2.º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 26
(vinte e seis) de setembro de 2024.

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente
do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em
28/11/2024, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5651027 e o
código CRC 10A09A77.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000004597-0 SEI Nº 5651027v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1553, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista do disposto no art. 3º, incisos I, II, III, e parágrafo único da
Emenda Constitucional n.º 047/05, c/c o Art. 127 da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime
Próprio de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Goiânia, e do que mais consta no processo SEI Nº
23.20.000006385-0,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar o servidor JAILSON RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 241407-01, inscrita no CPF sob o
nº xxx.561.871-xx, no cargo de Técnico em Saúde, Classe SA2, Nível “O”, por ter implementado todos os requisitos para
aposentadoria voluntária integral.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 3.875,21 (três mil, oitocentos e setenta e cinco reais e vinte e um
centavos); Adicional por tempo de serviço - Quinquênio (6): R$ 2.325,13 (dois mil, trezentos e vinte e cinco reais e treze
centavos) e Adicional de Titulação e Aperfeiçoamento (20%): R$ 775,04 (setecentos e setenta e cinco reais e quatro
centavos), a serem pagos por meio do Fundo Financeiro do Munícipio de Goiânia – FUNFIN (CNPJ: 31.710.983/0001-83) e
revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos servidores em atividade,
conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 28/11/2024, às
10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5651406 e o código
CRC 7D09697C.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.20.000006385-0 SEI Nº 5651406v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1554, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV,
no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no Art. 7º do Decreto
nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128, IV, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, no
Parecer nº 999/2024 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº 2257/2024 – CEP da Controladoria
Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 22.20.000002414-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora MARIA REGINA MASCARENHAS, ocupante do cargo de
Profissional de Educação, Classe P03, Nível “F”, matrícula nº 878545-02, CPF n.º xxx992.921-xx, lotada na Secretaria Municipal de
Educação, o período de serviço privado abaixo relacionado, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Instituto
Nacional do Seguro Social – INSS.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição

01 01/08/1989 a 15/01/1994 04 (quatro) anos, 05 (cinco) meses e 15 (quinze) dias

02 01/03/1996 a 26/10/2004 08 (oito) anos, 07 (sete) meses e 26 (vinte e seis) dias

03 01/04/2005 a 07/10/2005 00 (zero) ano, 06 (seis) meses e 07 (sete) dias

04 10/10/2005 a 09/10/2010 05 (cinco) anos, 00 (zero) mês e 00 (zero) dia

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos  de 18 (dezoito) anos, 07 (sete) meses e 18 (dezoito) dias,
líquidos de efetivo serviço privado, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 28/11/2024, às 11:05, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5651665 e o código CRC C7E5E809.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.20.000002414-0 SEI Nº 5651665v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1555, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA - GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e considerando o Despacho nº 504/2024, da
Controladoria Especial Previdenciária, do GOIANIAPREV, e do que mais consta no processo SEI Nº
23.6.000008211-6,

RESOLVE:

Art. 1º Alterar o Art. 1º da PORTARIA Nº 1495, de 11/11/2024, do GOIANIAPREV,
publicada no DOM nº 8416, de 12/11/2024, da servidora MARIA HELENA SOARES DE OLIVEIRA, matricula
nº 274038-01, portadora do CPF nº xxx.164.221-xx, no cargo de Profissional de Educação, Classe II, Padrão
"I”, para posicioná-la no "Padrão N”, permanecendo inalterados os demais termos do referido ato.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município
de Goiânia, em 28/11/2024, às 10:58, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5651786 e o código CRC 57D56530.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.6.000008211-6 SEI Nº 5651786v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1556, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988,
nos artigos 6º, I, II, III, IV, e 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005,
c/c o Art. 105 da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI N.º 24.24.000030955-1,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora SILVIA SHIMABUKU RODRIGUES DE SOUZA, ocupante do cargo de
Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “J”, matrícula nº 464511-02, inscrita no CPF sob o nº xxx.775.421-xx, por ter
implementado todos os requisitos para aposentadoria especial do magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos
das seguintes parcelas mensais Vencimento: R$ 4.849,36 (quatro mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e seis
centavos); Adicional por tempo de serviço - Quinquênio (4): R$ 1.939,74 (um mil, novecentos e trinta e nove reais e
setenta e quatro centavos) e Adicional de Titularidade (30%): R$ 1.454,81 (um mil, quatrocentos e cinquenta quatro reais
e oitenta e um centavos), a serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ:
31.711.157/0001-59) e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda
Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 28/11/2024, às
11:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5652252 e o código
CRC 885DB243.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000030955-1 SEI Nº 5652252v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1557, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e à vista dos dispostos no Art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 1988,
nos artigos 6º, I, II, III, IV da Emenda Constitucional nº 41/2003 e no Art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005, c/c o
Art. 105 da Lei Complementar Municipal nº 312/2018, que reestrutura o Regime Próprio de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Goiânia, e do que mais consta do processo SEI N.º 24.24.000011913-2,

RESOLVE:

Art. 1º Aposentar a servidora IZOLINA VIEIRA DE DEUS OLIVEIRA, matrícula nº 592277-01, inscrita no CPF
sob o nº xxx.105.331-xx, no cargo de Profissional de Educação II, Classe P03, Nível “J”, por ter implementado todos os
requisitos para aposentadoria especial do magistério.

Parágrafo único. Os proventos da aposentadoria a que se refere este artigo serão integrais e compostos das
seguintes parcelas mensais: Vencimento: R$ 4.849,36 (quatro mil, oitocentos e quarenta e nove reais e trinta e seis
centavos); Adicional por Tempo de Serviço – Quinquênios (4): R$ 1.939,74 (um mil, novecentos e trinta e nove reais e
setenta e quatro centavos) e Adicional de Titularidade 30%): R$ 1.454,81 (um mil, quatrocentos e cinquenta quatro reais e
oitenta e um centavos), a serem pagos por meio do Fundo Previdenciário do Município de Goiânia – FUNPREV (CNPJ:
31.711.157/0001-59) e revistos na mesma proporção e na mesma data, sempre que se modificar a remuneração dos
servidores em atividade, conforme previsto no Art. 7º da Emenda Constitucional nº 041/2003 e no Art. 2º da Emenda
Constitucional nº 047/2005.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 28/11/2024, às
10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5652298 e o código CRC
4DD5E85F.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.24.000011913-2 SEI Nº 5652298v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1558, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE
GOIÂNIA – GOIANIAPREV, no uso de suas atribuições legais e visando a correção de mero erro material no
documento em questão no o processo SEI Nº 24.20.000004024-3,

RESOLVE:

Art. 1º Retificar a PORTARIA Nº 1364, de 25/09/2024, do GOIANIAPREV, publicada no
DOM nº 8385, de 26/09/2024, que averbou ao tempo ao tempo KARLA RIBEIRO, matrícula nº 876771-
01/02, CPF nº xxx.964.111-xx, ocupante do cargo de Profissional de Educação, Classe P03, Nível “H”,
Contrato 01 e Profissional de Educação, Classe P03, Nível “E”, Contrato 02, na parte relativa aos contratos,
para considerá-los com sendo “Profissional de Educação, Classe P03, Nível “H”, Contrato 01 e Profissional
de Educação, Classe P03, Nível “E”, Contrato 02”, permanecendo inalterados os demais termos do referido
ato.

Publique-se.

Goiânia, 27 de novembro de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira,
Presidente do Instituto de Previdência dos Servidores do Município de
Goiânia, em 28/11/2024, às 10:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5652497 e o código CRC 7A0F49A1.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000004024-3 SEI Nº 5652497v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1559, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA – GOIANIAPREV,
no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e no Art. 7º do Decreto
nº 304, de 19/01/2021, e considerando os dispostos no Art. 128 VI, da Lei Complementar n.º 011, de 11 de maio de 1992, no
Parecer nº 998/2024 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº 2261/2024, da Controladoria
Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 23.29.000003420-0,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora SELMA GOULART DE SOUZA, ocupante do cargo de Técnico em
Saúde, Classe SA2, Nível “G”, matrícula nº 471232-02, CPF n.º xxx.604.421-xx, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, os períodos
de serviço público abaixo relacionados, conforme Certidão de Tempo de Contribuição emitida pelo Governo Municipal de
Palminópolis.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição

01 01/10/1994 a 31/12/1996 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 02 (dois) dias

02 01/01/1997 a 26/02/1999 02 (dois) anos, 01 (um) mês e 26 (vinte e seis) dias

03 05/03/1999 a 16/01/2000 00 (zero) ano, 10 (dez) meses e 18 (dezoito) dias

§ 1º Os tempos de contribuição acima descritos de 05 (cinco) anos, 03 (três) meses e 16 (dezesseis) dias, líquido
de efetivo serviço público, serão averbados exclusivamente para os fins de aposentadoria e disponibilidade  (incluído pela Lei
Complementar nº 269, de 28/10/2014).

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do Instituto de
Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 28/11/2024, às 10:51, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5652814 e o código CRC DE9E1475.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.29.000003420-0 SEI Nº 5652814v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 1560, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2024

A PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE GOIÂNIA –
GOIANIAPREV, no uso das atribuições legais previstas no Art. 57 da Lei Complementar Municipal nº 335, de 01/01/2021, e
no Art. 7º do Decreto nº 304, de 19/01/2021, e considerando o disposto no Art. 128, VI, da Lei Complementar n.º 011, de 11
de maio de 1992, no Parecer nº 1002/2024 da Advocacia Setorial deste Instituto, no Parecer de Verificação Interna nº
2267/2024 da Controladoria Especial Previdenciária do Órgão e do que mais consta do processo SEI Nº 24.20.000005043-5,

RESOLVE:

Art. 1.º Averbar ao tempo de serviço da servidora PATRICIA GLORIA CARVALHO BRITO, matrícula nº
226866-02, CPF nº xxx.686.151-xx, ocupante do cargo de Profissional de Educação II, Grau P03, Padrão “I”, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, o período de serviço público abaixo relacionado, conforme Certidão de Tempo de
Contribuição emitida pelo Goiás Previdência-GOIASPREV.

Período de Contribuição Tempo de Contribuição
01 01/05/1993 a 01/08/1995 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 03 (três) dias

§ 1º O tempo de contribuição acima descrito de 02 (dois) anos, 03 (três) meses e 03 (três) dias, líquido de
efetivo serviço público, será averbado para os fins de aposentadoria e disponibilidade (incluído pela Lei Complementar nº
269, de 28/10/2014.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Anote-se.

Goiânia, 27 de novembro de 2024.

CAROLINA ALVES LUIZ PEREIRA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Carolina Alves Luiz Pereira, Presidente do
Instituto de Previdência dos Servidores do Município de Goiânia, em 28/11/2024, às
10:56, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5652923 e o código CRC
1A07ED00.

Avenida B, nº 155 -
- Bairro Setor Oeste

CEP Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.20.000005043-5 SEI Nº 5652923v1



Prefeitura de Goiânia
Agência Municipal do Meio Ambiente

Gabinete da Presidência

PORTARIA Nº 148, 28 DE NOVEMBRO DE 2024

O PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, no uso de suas atribuições
legais e regulamentares, em conformidade com a Lei Complementar n° 335, de 01 de janeiro de 2021, bem como
Decreto nº 359, de 20 de janeiro de 2021, que aprova o Regimento Interno desta Agência,

RESOLVE:

Art. 1° – Conceder à servidora MARIA AMÉLIA PEREIRA DE AMORIM, matrícula nº 238368-5, ocupante do
cargo de Analista em Obras e Urbanismo (classe II), Função de Arquiteta, lotada na Gerência de Projetos, Arquitetura e
Engenharia Ambiental, 03 (três) meses de Licença Prêmio por Assiduidade, referente ao período aquisitivo de   10/11/2015 a
09/11/2020, para serem usufruídas a partir de 02 de dezembro de 2024 a 01 de março de 2025, conforme Parecer Jurídico nº
118/2024 da Chefia de Advocacia Setorial desta Pasta, emitido nos autos do processo SEI nº 24.17.000010403-3.

Art. 2° – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA AGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE, aos 28 dia do mês de
novembro de 2024.

NADIM NEME NETO
Presidente da Agência Municipal do Meio Ambiente

Goiânia, 28 de novembro de 2024.

Documento assinado eletronicamente por Nadim Neme Neto, Presidente da Agência
Municipal do Meio Ambiente, em 28/11/2024, às 11:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5659171 e o código CRC 0809338B.

Rua 75 esquina com Rua 66, n° 137, Edifício Monte Líbano -
- Bairro Centro

CEP 74055-110 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.17.000010403-3 SEI Nº 5659171v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 68 - IMAS  - 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Designa como Gestor e Fiscal dos contratos firmados entre o Instituto Municipal de
Assistência à Saúde – IMAS e as Instituições Caixa Econômica Federal, Banco do
Brasil e Itaú, com fundamento nos processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº
22.14.000004811-4 e nº 23.14.000008772-7, os servidores que se especificam.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS, nomeada
pelo Decreto n.º 987, de 05 de abril de 2024, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de designar servidores
para a gestão e fiscalização dos contratos celebrados entre este Instituto e as instituições financeiras Caixa Econômica Federal, Banco
do Brasil e Itaú, com base nos processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº 23.14.000008772-7,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CLEUSA CÂNDIDA DA SILVA, matrícula 226661-01, como Gestora dos contratos firmados
entre o Instituto Municipal de Assistência à Saúde – IMAS e as Instituições Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e Itaú, com
fundamento nos processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº 23.14.000008772-7.

Art. 2º - Designar o servidor WEYNER ALVES ROSA, matrícula 1035363-01, como Fiscal dos contratos firmados entre o
Instituto Municipal de Assistência à Saúde – IMAS e as Instituições Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e Itaú, com fundamento
nos processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº 23.14.000008772-7.

Art. 3º - As atribuições dos servidores designados nesta Portaria devem seguir o disposto na legislação aplicável, bem
como nos termos contratuais estabelecidos, devendo ser observados os princípios da legalidade, eficiência e transparência na execução
de suas funções.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia - Imas, aos 28 dias do
mês de novembro de 2024.

Gardene Fernandes Moreira
Presidente – IMAS

Decreto n.º 987 de 05/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 28/11/2024, às 09:52, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5655846 e o código CRC 429D5453.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.14.000003627-2 SEI Nº 5655846v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 69 - IMAS - 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Designa como Gestor e Fiscal dos contratos firmados entre o Instituto
Municipal de Assistência à Saúde – IMAS e as Instituições Caixa
Econômica Federal, Banco do Brasil e Itaú, com fundamento nos
processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº
23.14.000008772-7, os servidores que se especificam.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS, nomeada
pelo Decreto n.º 987, de 05 de abril de 2024, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de designar servidores
para a gestão e fiscalização dos contratos celebrados entre este Instituto e as instituições financeiras Caixa Econômica Federal, Banco
do Brasil e Itaú, com base nos processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº 23.14.000008772-7,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CLEUSA CÂNDIDA DA SILVA, matrícula 226661-01, como Gestora dos contratos firmados
entre o Instituto Municipal de Assistência à Saúde – IMAS e as Instituições Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e Itaú, com
fundamento nos processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº 23.14.000008772-7.

Art. 2º - Designar o servidor WEYNER ALVES ROSA, matrícula 1035363-01, como Fiscal dos contratos firmados entre o
Instituto Municipal de Assistência à Saúde – IMAS e as Instituições Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e Itaú, com fundamento
nos processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº 23.14.000008772-7.

Art. 3º - As atribuições dos servidores designados nesta Portaria devem seguir o disposto na legislação aplicável, bem
como nos termos contratuais estabelecidos, devendo ser observados os princípios da legalidade, eficiência e transparência na execução
de suas funções.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia - Imas, aos 28 dias do
mês de novembro de 2024.

Gardene Fernandes Moreira
Presidente – IMAS

Decreto n.º 987 de 05/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 28/11/2024, às 09:52, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5655925 e o código CRC D6B7AF79.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 23.14.000008772-7 SEI Nº 5655925v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

PORTARIA Nº 70 - IMAS - 28 DE NOVEMBRO DE 2024

Designa como Gestor e Fiscal dos contratos firmados entre o Instituto
Municipal de Assistência à Saúde – IMAS e as Instituições Caixa
Econômica Federal, Banco do Brasil e Itaú, com fundamento nos
processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº
23.14.000008772-7, os servidores que se especificam.

A PRESIDENTE DO INSTITUTO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DE GOIÂNIA – IMAS, nomeada
pelo Decreto n.º 987, de 05 de abril de 2024, no uso de suas atribuições legais, e considerando a necessidade de designar servidores
para a gestão e fiscalização dos contratos celebrados entre este Instituto e as instituições financeiras Caixa Econômica Federal, Banco
do Brasil e Itaú, com base nos processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº 23.14.000008772-7,

RESOLVE:

Art. 1º - Designar a servidora CLEUSA CÂNDIDA DA SILVA, matrícula 226661-01, como Gestora dos contratos firmados
entre o Instituto Municipal de Assistência à Saúde – IMAS e as Instituições Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e Itaú, com
fundamento nos processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº 23.14.000008772-7.

Art. 2º - Designar o servidor WEYNER ALVES ROSA, matrícula 1035363-01, como Fiscal dos contratos firmados entre o
Instituto Municipal de Assistência à Saúde – IMAS e as Instituições Caixa Econômica Federal, Banco do Brasil e Itaú, com fundamento
nos processos SEI nº 22.14.000003627-2, nº 22.14.000004811-4 e nº 23.14.000008772-7.

Art. 3º - As atribuições dos servidores designados nesta Portaria devem seguir o disposto na legislação aplicável, bem
como nos termos contratuais estabelecidos, devendo ser observados os princípios da legalidade, eficiência e transparência na
execução de suas funções.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, registre-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia - Imas, aos 28 dias
do mês de novembro de 2024.

Gardene Fernandes Moreira
Presidente – IMAS

Decreto n.º 987 de 05/04/2024

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 28/11/2024, às 09:52, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5655981 e o código CRC 581CC15F.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 22.14.000004811-4 SEI Nº 5655981v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Secretaria Geral

 
PORTARIA Nº 71 - IMAS - 29 DE NOVEMBRO DE 2024

 

A Presidente do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia - IMAS, nomeada
pelo Decreto nº 987/2024, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Complementar nº 335, de 1º de
janeiro de 2021, que dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal;

Considerando, a observância do princípio constitucional da eficiência e na busca de maior agilidade aos
procedimentos desta Autarquia;

Considerando a obrigatoriedade, conforme exigência da Instrução Normativa da Receita Federal RFB nº
2074, de 23 de março de 2022, para emissão da Declaração de Serviços médicos e Saúde/DMED/2024 e a Instrução
Normativa 2.178, de 05 de março de 2024, declaração de imposto de renda da pessoa física (DIRPF).

RESOLVE:

Prorrogar, por mais (60) sessenta dias, a partir de 02/12/2024, a PORTARIA N.º 26/2024 – COM
PUBLICAÇÃO NA EDIÇÃO N.º 8276 DE 23/04/2024, onde trata da Convocação dos usuários do plano que tenham
dependentes acima de 12 (doze) anos de idade, para a realização do recadastramento com o número do CPF dos
seus agregados, de forma presencial, com data de vigor até 30 de novembro de 2024.

Esta portaria de prorrogação entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se às disposições
em contrário e podendo ser revogada total ou parcialmente, a qualquer tempo.

 

Registre-se e publique-se.
 

Gabinete da Presidência do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia - IMAS,
aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2024.

 
Gardene Fernandes Moreira

Presidente – IMAS
Decreto n.º 987 de 05/04/2024

 

 

 
Goiânia, 29 de novembro de 2024.

 
Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira, Presidenta do Instituto
Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia, em 29/11/2024, às 11:56, conforme
art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5669803 e o código CRC B98E5BDB.

 

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO
 

Referência: Processo Nº 24.14.000002689-8 SEI Nº 5669803v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO

Com base nas informações contidas no Despacho nº 670/2024 da Gerência de
Planejamento e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022, da Procuradoria Geral
do Município e Parecer Jurídico 4848/2024, nos autos do processo de nº 24.14.000007926-
6, AUTORIZO  a realização da despesa para pagamento da Fatura n. 5461, no valor total de R$
4.025.141,41 (quatro milhões vinte e cinco mil cento e quarenta e um reais e quarenta e um
centavos), referente ao mês de setembro de 2024, quando houve a prestação de serviços de
saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS pelo(a) credenciado(a),  INSTITUTO DE
HEMOTERAPIA DE GOIANIA LTDA, CNPJ: 01.275.163/0001-40 ,  sem cobertura contratual.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira,
Presidenta do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores
de Goiânia, em 26/11/2024, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5636038 e o código CRC 9C7603CA.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000007951-7 SEI Nº 5636038v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO

Com base nas informações contidas no Despacho nº 630/2024 da Gerência de
Finanças e Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022,  da
Procuradoria Geral do Município e Parecer Jurídico 4853/2024, nos autos do processo de nº
24.14.000007379-9, AUTORIZO  a realização da despesa para pagamento da Fatura n. 3388, no
valor total de R$ 101.691,63 (cento e um mil, seiscentos e noventa e um reais e sessenta e três
centavos), referente ao mês de maio de 2024, quando houve a prestação de serviços de saúde
em atendimentos aos beneficiários do IMAS pelo(a) credenciado(a),  S R HOSPITALAR LTDA.,
CNPJ: 01.531.714/0001-99 ,  sem cobertura contratual.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira,
Presidenta do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores
de Goiânia, em 26/11/2024, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5637155 e o código CRC 13F01DB5.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000007951-7 SEI Nº 5637155v1



Prefeitura de Goiânia
Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores de Goiânia

Chefia da Advocacia Setorial

TERMO AUTORIZATIVO

Com base nas informações contidas no Despacho nº 2395/2024 da Gerência de
Finanças e Contabilidade e com subsídio no Parecer Jurídico Referencial nº 301/2022,  da
Procuradoria Geral do Município e Parecer Jurídico 4859/2024, nos autos do processo de nº
23.14.000006727-0,  AUTORIZO  a realização da despesa para pagamento da Fatura n. 60234,
60649 e 61033, no valor total de  R$ 6.625,00 (seis mil e seiscentos e vinte e cinco reais),
referente aos meses de janeiro, fevereiro e março de 2023, quando houve a prestação de
serviços de saúde em atendimentos aos beneficiários do IMAS pelo(a) credenciado(a), SIMONE
ROCHA DE REZENDE, CPF 843.734.231-72,  sem cobertura contratual.

GARDENE FERNANDES MOREIRA

Presidente – IMAS

Documento assinado eletronicamente por Gardene Fernandes Moreira,
Presidenta do Instituto Municipal de Assistência à Saúde dos Servidores
de Goiânia, em 26/11/2024, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
5637654 e o código CRC A9BD10E7.

Avenida Paranaiba, nº 1413 -
- Bairro Setor Central

CEP 74015-125 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.14.000007951-7 SEI Nº 5637654v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DE AUTO DE INTERDIÇÃO

1. ESPÉCIE Interdição

2. FUNDAMENTO

Lei nº 10.237, de 29 de agosto de 2018, artigo 8°, inciso II, b) Auto de
Interdição: lavrado formalmente por Técnicos de Proteção e Defesa Civil
aos proprietários ou possuidores do direito de imóveis que estiverem em
risco, irregulares ou em desconformidade com a legislação, possuindo
efeito imediato, com duração indeterminada, podendo ser permanente
ou condicionada ao cumprimento de requisitos essenciais à proteção,
prevenção e/ou mitigação dos riscos contemplados; e b.2) O autuado
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia,
mediante a formalização de Processo Administrativo endereçado à
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Goiânia.

3. OBJETIVO Interdição por Tempo Indeterminado.

4. PARTES
1. Inscrição do Imóvel: 414.110.0236.0000

Hélio Temponi - CPF: 030.016.441-68.
(responsável legal e ciência no Auto de Interdição)

5. TERMO LEGAL Auto de Interdição nº 002/2024

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de novembro de 2024.

WELLINGTON RIBEIRO PARANHOS
Presidente-Comandante da AGCMG

Documento assinado eletronicamente por Wellington Ribeiro Paranhos, Presidente da Guarda
Civil Metropolitana de Goiânia, em 27/11/2024, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5637911 e o código CRC 77D568FD.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000007582-6 SEI Nº 5637911v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DE AUTO DE INTERDIÇÃO

1. ESPÉCIE Interdição

2. FUNDAMENTO

Lei nº 10.237, de 29 de agosto de 2018, artigo 8°, inciso II, b) Auto de
Interdição: lavrado formalmente por Técnicos de Proteção e Defesa Civil
aos proprietários ou possuidores do direito de imóveis que estiverem em
risco, irregulares ou em desconformidade com a legislação, possuindo
efeito imediato, com duração indeterminada, podendo ser permanente
ou condicionada ao cumprimento de requisitos essenciais à proteção,
prevenção e/ou mitigação dos riscos contemplados; e b.2) O autuado
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia,
mediante a formalização de Processo Administrativo endereçado à
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Goiânia.

3. OBJETIVO Interdição por Tempo Indeterminado.

4. PARTES

1. Inscrição do Imóvel: 111.144.0350.0000.
Gilmar Martins Pereira - RG: 3.057.850 - SDS PE ( Órgão Expedidor-

Secretaria de Defesa Social de Pernambuco.
(responsável legal e ciência no Auto de Interdição)

5. TERMO LEGAL Auto de Interdição nº 007/2024

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA, aos 27 dias do mês de novembro de 2024.

WELLINGTON RIBEIRO PARANHOS
Presidente-Comandante da AGCMG

Documento assinado eletronicamente por Wellington Ribeiro Paranhos, Presidente da Guarda
Civil Metropolitana de Goiânia, em 27/11/2024, às 15:10, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5651621 e o código CRC CB1465E8.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000009068-0 SEI Nº 5651621v1



Prefeitura de Goiânia
Agência da Guarda Civil Metropolitana de Goiânia

Secretaria Geral

EXTRATO DE AUTO DE INTERDIÇÃO

1. ESPÉCIE Interdição

2. FUNDAMENTO

Lei nº 10.237, de 29 de agosto de 2018, artigo 8°, inciso II, b) Auto de
Interdição: lavrado formalmente por Técnicos de Proteção e Defesa Civil
aos proprietários ou possuidores do direito de imóveis que estiverem em
risco, irregulares ou em desconformidade com a legislação, possuindo
efeito imediato, com duração indeterminada, podendo ser permanente
ou condicionada ao cumprimento de requisitos essenciais à proteção,
prevenção e/ou mitigação dos riscos contemplados; e b.2) O autuado
terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis para apresentação de defesa prévia,
mediante a formalização de Processo Administrativo endereçado à
Coordenadoria Municipal de Proteção e Defesa Civil de Goiânia.

3. OBJETIVO Interdição por Tempo Indeterminado.

4. PARTES
1. Inscrição do Imóvel: 469.015.0204.0008.

Rosângela Martins dos Santos - CPF: 863.283.101-10.
(responsável legal e ciência no Auto de Interdição)

5. TERMO LEGAL Auto de Interdição nº 034/2024

GABINETE DO PRESIDENTE-COMANDANTE DA AGÊNCIA DA GUARDA CIVIL METROPOLITANA DE
GOIÂNIA, aos 26 dias do mês de novembro de 2024.

WELLINGTON RIBEIRO PARANHOS
Presidente-Comandante da AGCMG

Documento assinado eletronicamente por Wellington Ribeiro Paranhos, Presidente da
Guarda Civil Metropolitana de Goiânia, em 27/11/2024, às 12:44, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://www.goiania.go.gov.br/sei
informando o código verificador 5638640 e o código CRC FA7CE796.

Avenida Nazareno Roriz, nº 66 -
- Bairro Setor Castelo Branco
CEP 74405-010 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.16.000009047-7 SEI Nº 5638640v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 125, 26 DE NOVEMBRO DE 2024

Dispõe sobre a revogação da Portaria-CMTC nº 103, 13 de
setembro de 2024, publicada na Edição nº 8379 do Diário
Oficial do Município, de 18 de setembro de 2024.

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS – CMTC, no uso
de suas atribuições legais e estatutárias e,

Considerando a Declaração 5634110 expedida pelo Núcleo de Compras e Licitações e o Despacho nº
106/2024 (5636500) exarado pela Diretoria Administrativa e de Gestão desta Companhia, constantes no Processo SEI nº
24.31.000001877-2;

RESOLVE:

Art. 1º. REVOGAR a Portaria-CMTC nº 103, 13 de setembro de 2024 (5152499), publicada na Edição nº
8379 do Diário Oficial do Município, de 18 de setembro de 2024, que autorizou a realização de despesa, por dispensa
de licitação, para a confecção de uniformes para os funcionários da CMTC, que teve como vencedora da cotação,
pelo critério segundo menor preço e regularidade fiscal, a empresa IOVINO - INDUSTRIA E COMERCIO DE
ROUPAS LTDA, CNPJ nº 08.091.252/0001-85, no valor total de R$ 4.347,00 (quatro mil, trezentos e quarenta e sete
reais), cessando seus efeitos a partir de 13 de setembro de 2024.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efeitos retroativos a 13 de setembro de
2024.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS,
aos 26 dias do mês de novembro de 2024.

MURILO GUIMARÃES ULHÔA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa, Presidente da
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos - CMTC, em 26/11/2024, às 16:20,
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5637532 e o código
CRC 6B20B3A6.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO

Referência: Processo Nº 24.31.000001877-2 SEI Nº 5637532v1



Prefeitura de Goiânia
Companhia Metropolitana de Transportes Coletivos

Gabinete do Presidente

PORTARIA Nº 126, 26 DE NOVEMBRO DE 2024

DISPÕE SOBRE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES COLETIVOS -
CMTC, no uso de suas atribuições legais e estatutárias e,

Considerando o que consta no Processo SEI nº 24.31.000001877-2 e na Declaração 5634110
expedida pelo Núcleo de Compras e Licitações;

RESOLVE:

Art. 1º. AUTORIZAR a realização de despesa, por dispensa de licitação, de acordo com o
artigo 29, inciso II, da Lei Federal nº 13.303/2016 para a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
CONFECÇÃO DE UNIFORMES PARA OS FUNCIONÁRIOS DA CMTC, conforme Memorando n° 270/2024
(5038425) da Gerência de Apoio Administrativo e Pessoal, que teve como vencedora da cotação, pelo critério
segundo menor preço e regularidade fiscal, a empresa IOVINO - INDUSTRIA E COMERCIO DE ROUPAS
LTDA, CNPJ nº 08.091.252/0001-85, no valor total de R$ 4.997,00 (quatro mil, novecentos e noventa e sete
reais), tudo em conformidade com a proposta e especificações, bem como, Mapa de Preços (5633916),
constantes no citado processo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO PRESIDENTE DA COMPANHIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
COLETIVOS, aos 26 dias do mês de novembro de 2024.

MURILO GUIMARÃES ULHÔA
Presidente

Documento assinado eletronicamente por Murilo Guimarães Ulhôa,
Presidente da Companhia Metropolitana de Transportes Cole�vos - CMTC,
em 26/11/2024, às 16:20, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site
h�ps://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador 5641494 e
o código CRC CAEBAABD.

Primeira Avenida, nº 486 -
- Bairro Setor Leste Universitário

CEP 74605-020 Goiânia-GO
Referência: Processo Nº 24.31.000001877-2 SEI Nº 5641494v1



Av. Goiás, nº 2001 – Setor Norte Ferroviário – Goiânia‐GO CEP 74.063‐900      

Fone: 55 62 3524.4218| e‐mail: procuradoria@camaragyn.go.gov.br  

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 43/2020 

PROCESSO Nº: 00000.003441.2024-49 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA 

CONTRATADA: RJR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA. (RW3 TECNOLOGIA). 

(CNPJ/MF: 11.508.825/0001-38). 

OBJETO: Fica prorrogado por 12 (doze) meses o prazo de vigência do Contrato nº 43/2020, cujo 

objeto consiste na prestação de serviços de locação de e-mail dotado de ambiente “cloud 

computing”, com fornecimento de 137 (cento e trinta e sete) licenças anuais de acesso ao Google 

Workspace Business Starter, conforme disposto no art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93, bem como 

fica reajustado o valor do referido contrato, correspondendo ao valor unitário de R$ 429,63 

(quatrocentos e vinte e nove reais e sessenta e três centavos), decorrente do aumento das licenças 

Google Workspace Business Started por parte da fabricante Google. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em  11/12/2024 e término 

em 10/12/2025. 

VALOR TOTAL: R$ 58.859,08 (cinquenta e oito mil, oitocentos e cinquenta e nove reais e oito 

centavos). 

DATA DA ASSINATURA: 21/11/2024. 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

ANTUNES MAGNONI ATACADO DE FLORES LTDA, inscrito no CNPJ sob o nº 

56.879.288/0001-70, torna público que requereu da Agência Municipal do Meio Ambiente 

(AMMA) de Goiânia, as Licenças Ambientais de Instalação e de Operação, para as 

seguintes atividades: Comércio varejista de plantas e flores naturais; Outros representantes 

comerciais e agentes do comércio especializado em produtos não especificados 

anteriormente, 46.23-1-06 - Comércio atacadista de sementes, flores, plantas e gramas, 

52.11-7-01 - Armazéns gerais - emissão de warrant, desenvolvidas na Av. Madrid, Quadra 

128, Lote 22, Loteamento Faiçalville, Goiânia-GO. 

EDUARDO DANTAS PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ: 15.298.798/0001-77, torna 

público que requereu a Agência Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a 

Licença Ambiental Prévia, para a atividade de Comércio Varejista de Combustíveis para 

Veículos Automotores, com endereço a Rua São Roque, Quadra 01, Lote 13 e 14 – Setor 

Andreia - Goiânia, Goiás. 

EDUARDO DANTAS PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ: 15.298.798/0001-77, torna 

público que requereu a Agência Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a 

Licença Ambiental Prévia, para a atividade de Comércio Varejista de Combustíveis para 

Veículos Automotores, com endereço a Rua Málaga, Quadra 148, Lotes 28 / 31 / 32 – 

Jardim Europa - Goiânia, Goiás. 

EDUARDO DANTAS PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ: 15.298.798/0001-77, torna 

público que requereu a Agência Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a 

Licença Ambiental Prévia, para a atividade de Comércio Varejista de Combustíveis para 

Veículos Automotores, com endereço a Rua Málaga, Quadra 148, Lotes 28/ 31 / 32 – 

Jardim Europa - Goiânia, Goiás. 

EDUARDO DANTAS PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ: 15.298.798/0001-77, torna 

público que requereu a Agência Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a 

Licença Ambiental de Instalação, para a atividade de Comércio Varejista de 

Combustíveis para Veículos Automotores, com endereço a Avenida Center, Quadra 02, 

Lote 01 – Residencial Center Ville - Goiânia, Goiás. 



EDITAIS DE COMUNICAÇÃO 

AMMA 

EDUARDO DANTAS PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ: 15.298.798/0001-77, torna 

público que requereu a Agência Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a 

Licença Ambiental Prévia, para a atividade de Comércio Varejista de Combustíveis para 

Veículos Automotores, com endereço a Avenida Center, Quadra 02, Lote 01 – Residencial 

Center Ville - Goiânia, Goiás. 

EDUARDO DANTAS PARTICIPAÇÕES LTDA – CNPJ: 15.298.798/0001-77, torna 

público que requereu a Agência Municipal de Meio Ambiente de Goiânia - AMMA, a 

Licença Ambiental de Instalação, para a atividade de Comércio Varejista de 

Combustíveis para Veículos Automotores, com endereço a Rua São Roque, Quadra 01, 

Lote 13 e 14 – Setor Andreia - Goiânia, Goiás. 
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